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DIÁRIO 
ANO XLIX- N• 90 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

QUINTA-FEIRA, 4 DE AGOSTO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 557, DE 26 DE JULHO DE \994, QUE 
"ALTERA A LEI N• 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS 
PROVlDÊNCIAS." MENSAGEM N°. 194-CN. 

CONGRESSISTA EMENDA NÚMERO 

DEPUTADO BERALDO BOA VENTURA ... 005. 
DEPUTADO CHICO VlG!LANTE ............... 002,003,004,007 
DEPUTADO CIRO NOGUEIRA ................. :. 00 I. 
SENADOR LOURIVAL. BAPTISTA ........... 006. 
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iJÍ:-!;r: a seguinte redação ao art. lt da Medida ProvisÓria 557, de 

;•1, •I•· jtJ I tlo fJC 19<J4: 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO CÇNG~ESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGAC!EL DA S!L VA MAlA lrúpresso sob respoosahilidade da Mesa do Senado Federal 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASmS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO illlJfiNHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

ASSINATURAS 
Semestral ------- R$ 23,53 

Tiragem: 800 exemplares 

Ar·t.. tt o § 3' do art. 2', o art. 5', os incisos VI e Vlll do 

~rt. 6', o inciso IV do art. 13, o art. 16, o art. 19 e n art. 24 

d-. l,(:i A.O;Jl, de 12 de abrjl de 1990, passam a vigorar com a Sfl 

;~•J in U: rr:rJI'Içào: 

"f, ri.. 2' .........................................•............. 

~ :t"' - N:io r-;n :~pJ icam os dispositivos dcst.a I.P.i às 
p•'Jt.j it:ar. I)IJ sociedades de economia rriísta que exerçam alív.idaúr.:; 

•f.- •• ",.'P'~ 1.1~ru: i ;1 1:xe I uni v a da Un 1 ão, de que lra tam os J nc i nfln X I 

~.-XXIII do art.-'21', art. 159, inciso 1, alinea."c" e o art. J"/7 

da Gonsti_t!J~ção Federal, ao Banco do Brasil S.A., à Caixa 

EconÔmica Federal e, ao Órgão oficial ressegurador referido no 
inciso 11 do art. 192 da Constituição Federal .....•••......... " 

·JUSTIFICAÇÃO 

A Caixa Econômica Federal exerce atividade tiptca de governo. 

adminístr·ando os Cunctô'a·· soCiais e opefando programas sociais de 

interesse do Governo. 

l•:ln constitui, assim, o braço finance.tro do Governo Federal. 

pRra exeCUção da polÍtica social, paPel impossÍvel,;,. ·pOrtanto de 

s~r exercido pelo setor privado. 

-------------~-4 __ =_7 ..,;foa""r"-~-.,_w_··;._·~---
HF-005!57 

0000í~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 557. DE 23 DE JUNHO DE 1994 

EMENDA MODIFICATIVA 

~-se ao art 13. da Lei n" 8.031/90. modificado pelo art. 1°. da Medida 
Provisória n" 557, a redação seguinte: 

An.IJ ..... 

IV - a alienação de ações de empresas a pessoas fl'sicas ou jurídicas 
estrangeiras será ~fetivada em moeda de circulação preferencial nos mercados 
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inte1118cionàile poderá "''"si' 100% do capital votantci. salVo detenninaçAo expresaa do 
~= &ecutivo. que determme percentual inferior. 

JUSTIFICATIVA 

A;eme~ viaa·~tabcleccr alsuma distift5âo de tratamento para o ~tidor 
catrangeíro e o anvestidor nacwnal que tencaone auurn.1r o controle de empresa pnvatizada. 
Nesse ~ntido. a ahertura ao capital eatrangeiro e viabilizada mediante a obtençlo de uma 
contral"'rtida em moeda. forte que permitirá ampliar as pauibilidades de aplicaçlo 
produtJVa destet rccuru.lS mtenUimentc. 

Sala das S.:sst'les. ~ .Je julho do 1'1'14. 

~--: 
' -

t.'fl<t... -~ .• _.-,, .. , .. :c 
Pr/,)P 

MF"00'557 

00003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° SS1, DE 23 DE JUNHO DE 1994 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o§ 3° do an.?', contido no art. 1° da Medida Provisória SS1. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa resguarda{ o texto onpw da Lei nO 8.031J9(1 em viaor e, 
assim, afastar a pauibilidade da demasiada ampliaçló do programa de ptiYatizaçlo, o qual 
tem se reveladO como um instrumento danoso aos interesses nacionais, proiDO"'endo uma 
verdadeira poHtica de desmonte do ~~J!btico e de transfel1lncia do património público 
a grupoa privados em condiçOes privil · 

Sala das Sessóes, 28 de julho de 1994. 

VI:' -p c IH c.:: tiÍ (_./ L, t-- n; 

N/JJr 
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1--tF-00557-

00004; 
l,.,:)~ \"'; . ._., 
_._ o!B:dL1.', 

MEDI O~ PROV!$0RIA NO ~57; DE 26 'l:iE'OAA!HO' DE '19~1A 
'' ''"' O!!l:h' 'I 

' • :;, IJ ~ l 

. ''. .. 

···\r·- \."àtJ ~aplicam o' dí\()(),ju'vo.., dcMà lei as Crnpn.:~ pÚhlilâ!oo'ciU M,C1~,.:UàdC'' ' 
de t.: de eccmom1a ml!d<f. qUe c)(crçam otl1v1dadC di crJtnp(:fCnc•a t.:'<ti::lu!oo•va Ua' Cn'1áo. de qu'c • · • • 
'r<tllm U'lnCI~O\ XI c XXI H du art Zl. art I o:;rJ JOl:J!ooO f_ ahnca '\;" . ..:o <lfl I i7 da ('un!<>IIIUit;:tu 

h:dcrat an·Bancu do Bruil S ,\c illnda. au flr~iio oliô<l;l rc\!'.C~uradur rcli.:ndn nu irid~dl dei 
:,n I 'J2 da Con\tltu.,_;ao hdcraJ. çnm rclac.;an· a\ ljual.\ a f";n~ãcJ .devera manter p_artu.:ipac.;ãn 
;u,;lonana que lhe a\\C'jUfC. nu m~tumn. ~ I ''{, do t.:apllal votante '\. · 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa explicitar que. acerca das empresas que exerçant 
competàK:ia exclusíva da União. bem como lio ~anco do Brasil. retêrido no Plano de Açio 
fmediãta ·dê junho de 1993- e na Exposição de Motivos 375/Mf·SEPLAl~. que cria o 
COMIF. como principal agente financeíro do Governo FederaL a Vniào devera manter em seu 
poder o controle acionaria. 

Brasília, 28 de julho de Jj94 

. . . L···· . 
r J---------

( ---:. ' . . ,-.. 

00005 

j'z8/'õ7íY4] I'"ED.-I-DA_P_a_uv_I_s-·il,.Jt-IA_s_s_7_/9_4_,_,..,______ · ] 

I--::.:..:·~=='·-...::.;:· =·.::.:::-~::_·-____ ____.} ·r· w-.·. .I I~J;PUTADO ~DF.RÁI.OO DOAVENl'URA . - . 

•o--.. •O·--'""'- '] 

· Flli".._--:J LU_z~·'---" __ ....J..._..;3c::';_"-_·====~~~---====~~~:_·_·-_·:=J_---J 
..----------~-----------, -· 

Dê-se· ao Parágrafo 3' do Artigo 2' da "Lei 8 •. ~31 de 12 de abril 
de 1990, c~ja alteração se propõe, a seguinte redaçao: 

Agosto.de 1994 
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"Artigo Z~ •••••••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • o • o •• o ••••••• o •••••••• o o ••••• o ••••• o •••••••••• o •• o o •• o o o o o o o o 

Parágrafo Terceiro~ Não se arlicam os dispositivos'desta Lei 
às empresas pÚblicas ou sociedades de economia mista que exerçaa ati 
vidade!' de competOnci• exclu~i.V4 da União, de que tratn11 os inclsoi 
XI e XXI li do artigo 21. artigo 159, inciso I, alínea "c", e. o arti­
so 177 da Constituição Federal. no Uanco do Brasil S.A. e, ainda, no 
orgão oficial ressegurador referido no inciso li do artigo 192 da 
Constituição Federal, co11 rela'çiO' aOs quais a União deverá •ànter par 
ticipação acionária que lhe assegure, no mínimo, 51\ do capital vota! 
te." 

.JUSTII'ICATIVA 

A presente emenda visa ex~licitar que. acerca das empresas que 
exerçam compet8ncia exclusiva Ua União. bem como o Banco do DraJil. a 
UniãO' deVa manter em stiu p'oder' o córitrole ac:ioriãrio. . . . . '' .. ' ' ' .. . . . 

• Lei nl 8~031. de· 12· de 
"•br't"l. · · d• ·1990. 

prouidinCt•s. 

MP0055::>' 

EIIEJIDÁ ADlTlWI. 00006 

Inclu•-se ~seguinte P•r49r•fo ~~no •r\. 2a d• Lei na s.031 •• de 
12 d• •br11 de 1990: 

"Art .. 21. .................. ,. ............................................................ .. . .. .. .. . ~ ............... · ........................................................ " .............. .. 
P•r~•fo 4A A Unt1a deuerA ••nter P•rttciP•~Ia •cton~t• 

que 1~ ••Mvure. no al.ntao ~1Z C ctnqii.ent• e ua por cu to) da 
c•ptt•l ca. dlr•lta • uata da BAnca dA -..z&A!A S'A• do B•nco da 
Hdrd .. te · do Br•wt1 IVA • do B•nca do Bl'•s11 SIA. flUe exercee n• 
fora• da p•r~•fo aa deste •rttga. •ttvt~~· ~ coapetlnct• 
ucluslv• cN Un.t •• •. 

JUSTITICATlVA 

' ' ; . 
~ presente ea•nd• uis• •kP11c1t•r qu•• •cerc• ,d•• 

eapres•s •lenc•d••• que .. •xerç-ea. coapetjnct• •xc:lustu• d• .... Uni 'lo. 
deu•-•• ·••••gur•r •• ,1n•11•n•bil1d•d• d•• •ç8•• n•c•••~t••~·• 

·: .···· 

••nut•nt:lo do control-a.•~~:1onú1o p•l4. UAi'lo .. h•J• v.lst•·que nlo •~·. ,, 
crível Po••• ·•d•1ttr ~ue t•l• co•p•ti~~t••• r••erv•d•• 
c:on§titUcton•l-nte, · uenh•• • ser tndiret•a•nt• d•l•g•d•• •o. 
••tor prtv•do,. co• •irl•• cons•q~tnc:1••, P•r• •• politi~•• 
gov•rn•••nt•is cuJ• etecu~1a lh~s 4 reseru•d•-
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HF"00557 

0000?' ';:~ t· 
'' 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 557, DE 28 DE JUNHO DE 1994 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dé-se ao art. 5°, da Lei 0° 8.031190, modifieado pelo art. ]0 da Medida 
Provisória n° 551, a redação seguinte: 

"Art. 5°. O Programa Nacional de Desestatização terá uma ComissA.o 
Diretora. diretamente subordinada ao Presidente da .República, e vinculada tecnicamente 
ao Ministério da Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes, 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada sua indicação pelo Congresso 
Nacional, sendo: ~ 

I - o Presidente da Comissão Diretora, indicado pelo Presidente da 
República; 

11 - sete membros e respectivos suplentes indicados pelo Presidente da 
República; 

Ill - quatro membros e respectivos suplentes indicados pela Câmara dos 
Deputados; 

IV - três membros e respectivos suplentes indicados pelo Senado Federal; 

§ I"- Os cargos de membro titular e respec!M> suplente serão esen:idos por 
cidadãos brasileiros de notórios conhecimentos em direito econômico, ·em · direito 
comercial, em mercado de capitais, em economia e finanças. 

§ ?'- Em cada processo de privatização, deverão participar das reliJiiOes·da· · 
Comissão Diretora do PND, três representantes da empresa e tr& reprnentantes dos 
trabalhadores. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que seja democratizada a composição da Comissão 
Diretora do PND, com a indicação de seus membros compartilhada pelo Poder Execumo 
e Poder Legislativo. bem <:OIDO pela panicipaçio de representantes da empresa e dos 
trabalbadnres no processo decisório no Ambito da referida Comissão. 

Sala das Sessões, 28 de julho de !994 

.·f:-:-·. 

~-') . .c 

Agosto de 1994 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EMENDA APRESENTf•OA PERANTE A COMISSÃO MISTA. 
DESTINADA A <:XAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 558, DE 26 DE JULHO DE 
1994, QUE "DISP0E SOBRE A ASSUNÇÃO, PELA UNIÃO, DE 
CRÉDITO OA EXPQRT DEVELOPMENT CORPORATION - EDC 
E DE DEBÉNTURES EMITIDAS PELA EMBRAER - EMPRESA 
BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A., BEM COMO SOBRE A 
UTILIZAÇÃO DE CRÉTIDOS DA UNIÃO JUNTO À EMBRAER -
EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A.", 
MENSAGEM N• /94-CN: 

CONGRESSISTA 

Deputado ERNESTO GRADELLA 0001 

I_ 
- -- -- -- ------- ""'"" -- - --

DEPUTADO FEDERAL ERNESfO GRAOELLA- PSTU/SP 

Quinta-feira 4 4271 

c·~ .. -:Jc '---·"""·:~~--~--_-.. _~--_··--=--=-==-----·· ==-~---·_··_-~____J 

ACRESCENTE-SE o SEGUINTE ART. :·.·· RENUMERANoo::'s·; Js o~:'"!s· I 
· "Art. l&Q - fi:a a Empresa Bras~leira ele ~eronáu:i.:a ::.:.: ... ~~~~R~_ER e,~,;.~l~ 

da do Proarama Nac1onal ele Oesestat1:açào. cr1aco pela Le: n~ ~.~~1. c~ 1 ... ~e 
·abril de ·i990~" ! 

JUSTIFICATIVA 

A EMBRAER, empresa do ramo aeronáutico que lida com tecnologia de ponta, 

é estratégica para o desenvolvimento científico e tecnológico do pais. Mais 

que necessidade, é imprescindível para o Brasil que a E~ER~ER continue sob o 

controle da União. 

Sala das Sessões, 01 de agosto de 1994 

.<. ._ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 559, DE 26 DE JULHO DE 1994, QUE 
"ORGANIZA E DISCIPLINA os· ·siSTEMAS DE CONTROLE 
INTERNO E DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO DO PODER 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". MENSAGEM N°. 
/94-CN. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE ............... 004,006,010,019,021,025, 
026,029,032,035,043,044, 
045,048. 

DEPUTADO JACKSQN PEREIRA ............... 001,003,005,007,008,011, 
013,014,015,016,020,023, 
027,028,030,031 ,033,034, 
036,037,039,040,041,046, 
047. 

SENADOR MAGNO BACELAR. .............. 009,012,011-,018,038. 
DEPUTADO MARCELINO R. MACHADO 002. 
SENADOR MAURICIO CORRÊA. ............ 024,042. 
SENADOR PEDRO SIMON ....................... 049. 
DEPUTADO RUBEM MEDINA ................... 022. 

MEDIDA PROVISóRIA •• 559, de 199& 

EMZ.o& SUPRSSSIVA 

Suprima-se o inciso IV do art. 4D, remunerando-
se o parAgrafo 2R para único. 

Sala das· Sessões, em 

Deputado JACKSO• P&RBIRA 
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APRESENTAÇ.lO DE EMENDAS 

I 
nj;------- JIIIOoO. ... OVIiOtiiA --------., 

. sso1Q4 

rr,,----------------~---------------. 
_ Depulado MARCELJNO ROMANO MACHADO c::-~ 

rL_;:;:_._
000

_---..1-~~----·~·~~:~:.:IV-~---L--.. _"_'•_]__, r:;-~ I
n,,.--.. •• --..., 

_ 011 08 I 94 

"-------------------nno------------------------. 
Emepda Suprpsiva 

Suprima-se do inciso IV do 1111. 4• a t>tpress1o 'e do Ministmo Púb6co da 

Unilo". 

JUSTIFICATIVA 

O inciso IV do 1111. 4• da Medida Provisória n• SS9, de 16Kfl/94 6 iDcoaslituc:iol 

sab bis aspectos, porquanto: 

a) desrespeita a lllltooOJDia admjWstnstjya do Ministério Público da Uailo. 

assegurada pela Collllituiçlo Federal (1111. 111, i 2°) e oorporitlcoda DOI orts11 e "'1PPia* da 
Ui Complementar a• 75/93, de 10 de maio de 1993, ...,..,wn-. art. 13, f 1". SubonliDor o 

controle interno do MPU ao Poder Exoculivo seria, por111110. tom. aula a· autoaomia o 

telrOCeder ao regime antaior à Constituiçlo Federal de 1988. 

b) o qontrole interno próWo a ser exercido pelo próprio MPU, como oxpresa1o 

de sua autoaomis, estt previsto e instrumentalizado em Lei Complementor (n• 75/93) • diploma 

de hierarquia superior à Medida Provill()ria- nJo podendo por esta ser alterada . 
• 

c) o Procurador-Gerol da Repúbtica poasui a iniciativa do processo legislativo 

paro 'propôr ao Poder Legislatiw a c:riaçlo e oxtinçlo de seus carsos e serviços auxiliares' (CF 

88, lllt. 117, § 1"), de sorte que caracteriza invaslo de competência incluir a disciplina do 

controle interno do Ministmo Público da Unilo, em Medida Próvisória de autoria do 

Presidente da República. Aliis, em cumprimento à Clllta Masna e à LC 75/93, o MPU jà 

assumiu, desde t•to!/94, o seu controle interno próprio, deixando de haver, desde entlo, 

subordinaçlo ao Ministério da Fazenda 

..... ,~ 



4274 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

III:DJDA PIIOVJ861tiA •• 559, DB 1"' 

HP00559 
; .Jf:'•)' 

o.l r ~•o: . 
000~3 

'ti' 

Dê-ee ao ~caput" do art. 4D a seguinte redaçior 

"Art.•4• O Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo tem como 6rglo central a 
Secretaria Central de Controle Interno, 
diretamente vinculada ao Presidente.. da 
Repdblica, compreendendor 

Sala das 

Deputado JACKSOI PBRBIRA 

HP005'59 

00004 

!\.fedida Provisória no 5!9, de 26 de julho de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICA TJVA 

Dê-se, ao "caput" do art. 4°, a seguinte redação: 

"Art. 4°. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como órgão central 
a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaçio da Presidência da República 
e compreende:" 

JUSTIFICAÇÁO 

<? ~onalecimento institucional do Sistema de Controle Interno é fundamental para que 
se recupere nummamente o controle sobre os gastos públicos. atendendo ao m&ndamento 
constitucional e às necessidades constatadas e reafirmadas pelas recentes CPis Cohor-PC e do 
Orçamento. 

. Agosto de_l994 
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Todavia, é evidente que não se pode sul ordinat o órgão de controle à mesma 
autoridade responsável pela administra.Çl.o fitW.tv··t,~ 1. O Ministério da Fazenda hl.o é ó órgão 
apropriado para controlar os gastos públicos.. em vista de sua missão histórica de responder pela 
arrecadação, pela administração financeii:a e pela contabilidade públicas. É preciso que um órgão 
com "status" mais próximo do Presidente da República seja o responsável pelo controle da gestão 
pública. perpassando todos os ministérios. A SEPLAN foi. até 1985, o órgão central do Sistema de 
Controle Interno. funçio.que exercia por meio da Secretaria Central de Controle Interno· SECIN. A 
partir de 1985, contudo, a SECIN foi transferida para o Ministério da Fazenda. e em 1986 foi 
extinta. tendo suas competências sido absorvidas pela entio criada Secretaria do Tesouro Nacional. 
Este processo redundou no desmonte do Sisttma. de Comrole Interno. na sua relegaçio a um plano 
hierárquico inferior e M seu enfraquecimento institucional. A permanência da função controle 
interno na órbita da Fazenda não pemútirá superar a situação, ao passQ que sua vinculação à 
SEPLAN. além de desafogar a Presidência da República - o que ocorreria com a incluslo do órg!o 
como.Secretaria diretamente ligada ao Presidente- permite sua inserção num órgão estratégico. que 
tem a natureza de Orgdo e.uencial da Presuiência da República, de acordo com a Lei n° 8.490/94 e 
a própria Constituiçlo Federal. 

Além destes aspectos históricos. é necessário manter a própria coerência com o 
modelo propostO: a função controle é indissocii.vel da função planejamento. a qual inclui ~ 
programaçlo orçamentária e a avaliação das políticas pUblicas. Da mesma fonna. a criaçlo da 
Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. inserida pela Medida Provisória como 
órgio da SEPLAN. reforça a tese de que deve-se atribuir à Presidência da RepUblica. através da 
SEPLAN, o controle e a avaliação da gestão das politicas· e dos gastos públicos. Nestes termos. 
propomos que seja a SEPLAN o órg!o central do Sistema. ao qual ficara subordinada, 
hierarquicamente. a Secretaria Federal de Controle. ao passo que a Secretaria do Tesouro Nacional 
embora também integre o Sistema. sujeitanda,se à integração definida pelo Conselho Consultivo do 
Sistema de Controle Interno. deverá permanecer como Óll1io integrante d4 estrutura do Ministério 
da Fazenda. 

Sala das Sessões, 

KIDID& PROYI&óaiA •• 559, DE 1996 

III4EJIIIA &UIIS'fl'III'IIVA 
MF"00559 

00005 

Dê-ae ao S ta do art. 4R a seguinte redaçlor 

"Art. 4• ••.••••• o o o o o. o o o o o o o o. o ••••••••••• 

S 1• Aa unidades de auditoria interna das 
autarCI'lias a fundações p6blicaa aujeltut-ae l 
aupervia&o técnica e ~ orientaçlo normativa da 
Secretaria Federal de Controle e da secretaria 
do Tesouro .Nacional, naa auaa respectivas 6reaa 
de atuaçlo, aplicando-ee-lhea e a aeua 
integrantes, no que couber, as diapoaiçOee que, 
no Ambito da Advocacia-Geral da Unilo, 
correspondem la do S Jst, item III, art. 2R, da 
Lei Complementar nD 073, de 10 de fevereiro de 
1993.· 

Sala das Seas6ea, 

Deputa4o ~ACK$0. PEREIRA 
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11P00559 

00006 

. '~l.~t'"' 

Medida Prvri141ria a' 559, del6 de julho de 1994. • ~ · · 

Organiza e discipin& os Sisleíriü de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Exe<u!No e di OlllraS provicYncias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se. redaçio do .... s• para • seguime: . 

• Art. S'. Integram a Secraaria Federal de Controle: 

I - os 6rglos setoriais de controle interno: 
a) dos 6rglos da l'iesic!6x:ia da R&püblica; 

.. b) dos ministérios civis; 

11 - u uaidades sec:cionois do controle interno oos estados. denomiaadU D I geries 
Re(Ponais do Controle; 
111- a Ccmegedoria-<leral do Controlo Interno. 

Parâgrafo único. Os ministérios miliwes mamerlo estrutural próprias para as 
atividades de controle interno. ficando subordinadas normativa e tecnicamente ao 
·Sistema de Controle Imemo." 

JUSTIFICACÃO 

A .......ta que 013 ,_,... visa superar doi! problemu - na mlaçio origilllll. O 
pmnciro c quç não s;;: justifica 3SSCgllr:u a íntcgr.lÇio sistánica SQil JSqUr.u a :llltoric:bdc hicritquica da 
Sccrctaria Feden.l de Controle sobre as unidades de comrolc dos Ministérios. Para o CCiljunto dos mibistCrios. 
a n::pa Ç 'o'álidá. mas a rcdaçio ex~ os Ministàios Militan:s. o Ministério das Rclaç6cl E.-c.u:riorcs c a 
SccMaria-Oeral da P=idêDcia. Entendemos que. face u peculiaridodos da hicrwquia militar • de sua 
~~ func:ioaaL Ç comprccnsivcl - peJo menos oo rnomatto • que os Ministério~ Milirarcs continuem a ter o 
ccononcio doo .... órgfos soccianlu de c:ontrok. ~ pora ramo.......,. própria • que nio .. OCIII1ünda 
com a do Slstana. Mas. no toc:wc aos danais. cspcaabncntc o MRE. ~ pk:namc:nrc c:ocrcnrc com a lógica do 
- que u IIIIÍdlldcl soccianlu de eonuole sojaftl iJ1Iegnldu ao 0rs1o contrai. O """" problema é que o 
intiso I se: n:fcn: a "órgios sccc:ionais". formulaçio que é lncorn:ta. já CIUC nlo idc:ntifica u Som:tarias de 
Coraarotc lmcmo dos Mirustenos.· tomo prc:tenck. mas u audrtonas e Orgiol sunilara du autarqwU c 
fianda;&:s por eles supervisionada. 

Sala das Sessões. 

k--.• 
Vi~-Lider qo, ~r. ,.., 

,. 

Agosto de 1994 
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HP00359 

00007 

MIDIDA PROVI&6R~A •• 559, D. 111& 

--· BUBSnTV'IlVA . ' ~-· '" -' . ' 

Dê-ae ao art. se a aequinte.redaçlol 

•Art. 511 Integram a Secretaria Pederal de 
Controle a 

I 
interno• 

unidade•· set'oriaia de ·cOntrole 

a) do~ 6rgloo da Preoidência da Repdblica1 

b) doe minietérioe.J 

I I aa unidades 
interno nos Estados, 
Regionaia de Controle; 

·' 

regionais do controle 
denoàl.ftadAa. Delti9ac'iaa . 

III a Corregedoria-Geral do Controle 

' ' 

saia dao Seaa&ee, 

Q_ 
., 

·, 'D&p,.~ádo IM ' ' 

. '" MIDlliÀ' PIICIVJi6RIA Jio 559, u•. ltt& 
•<, I 'j,' 

~·DA IUPRZI&IVA 
MP00559 

00008 

ulho de , 994 

c..- I>•RZIM 

Quinta-feira'4 42n 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS L J 
u;z~~ :r:~~--~5~59;-9;4::::======~-~--~----~---------:J 
I' 5enador MAGNJ BACELAR 

---------------------------~ 

I' ----=--=--------l 
t[]· ....... tO·_,._ ~o·-.- •O--.. •0·-.m..-..- _ 

c--:=J ~.-c __ ... .::;;:...__~....-_-·_··_ ... ~~~:~~---~---_:~---_ .. _·· .. _=:J_....J 
r.-------------------~~mm------------------------~ 

SuPr~ o art. 6G e seu parágrafo único. 

JUSTIFICAÇAO 

Os menores dos conselhos fiscais sAo, por derlniçl!lo, de 

dOs acionistas ou dos controladores. 
confiança 

No caso das eq:~resas estatais, o Governo os escolhe, configurandO ura 
~xcrescêncla subordinar os conselheiros fiscais à Secretaria do Tesouro Nacional, 
ainda que só tecnicamente, assim como compelir o Governo a escolher seus represe~ 
tantos dO qualquer carreira especifica. 

c-- __ _l 

MP0'05S9 

~edida Pnvisória n' SS9, de 26 de julbo de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder·E~ecutivo e dá outras providênc~. 

EME!IIDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao an. 8°, parágrafo único a seguinte redação: 

".A.rt. so .. 
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exei'cida# pelo Ministro 
de Estado-Chefe da SEPLAN com direito a voto de qualidade." 

Agosto de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em v::.u de eutra emenda por nós oferecida,. \'incu\ando a S.ecretaria federal de 
Controle a s:EPLAN. impõe-se atribuir_ ao ~inistro d~ Estado-Chefe deste órgão_ a compet~ncia 
priginalmente 'atribuída ao Ministro da Fa..zendâ. 

redaçlos 

S~dasSe~ 

Deput~ante 
Vice-Líder do PT 

MP00559 

00011 

MBDlDA PaoYliÓRlA •• 559, DI 199& 

- IUB&Tl'l'V'UVA 
oe-ae ao par6grafo iinico dÕ art-.· e• a eequinte 

-Art.. QD •••••• o •••• o • o •• o • o o •••••••••••• 

Para;rafo dnico. A PraeidOncia do Conselho 
Consultivo aer6 exercida pelo SecretArio Central 
de Controle Interno, com direito a voto de 
qualidade. • 

Sala daa ~··i} W\· ...... 
Doputado JACK&O• PIRZlRA 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS J 
rs ~=S=en:•:d:o:r::MA~G~N:O::B:AC:E:L~A~R=·====--==~~:::::::::::::::::::1 r==~~~· ] 
I' 

.... --- .. ] 
1(ii·- 10·..._,..,.. 10·--- •O·-.. •o- ................ ..._ 

r--"J li9o_,..., ,,, ......... 
•125) -· , ....... ~ 

9Sl, 10, 12, 17, 21, 24 IV a XII 

f Supri•••-•• os lnciso.s: a XII 'i:lo art. 90, arts. 10, 12, I 13, 11 a 21, 24 e 25. 
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J U S T Z F I C A Ç R O 

Citados dispositivos tratam da organizaçlo e do funcion! 
Menta dos serviços de controli interno ou de planejamento ou de orç! 
menta, sendo, por isso, de competlncia privativa do Presidente da 
República (CF, art. 84, VI). A co~ocaçlo em lei ou em medid8 provis~ 
ria, alim de inconstitucional, dificultar' .•ltÓraçGes que se ·fizerem 
necess,rlas na admtntstraclo. 

HP00539 

00013 

XIDlD& ~li6Rl& •• 559, D. llf& 

- Dl-ae~ &OI inciaoa VIl e XII do art.. te a 
eeguinte redaçloc 

•Art. ,. • o ••••• o o • o • o •• o • o • o o o •• o o •••••• 

VII ~liaar o aco~snh-nto • • 
avaliaçlo- doa programa• de governo · • pnat.al' 

informações sobre a aituaçlo flaico-financeira 
dos projetos e atividades constantes dos 
orçamentos da Unilo. 

ZII - fornecer todos os meio• • 1nformaç6ea 
diapon1veis l.s entidades da sociedade civil -
todos os nivela, possibilitando-lhes a 
participaçio efetiva no acompanhamento e 
fiscalizaçio de progr~• executado• coa 
recursos doa Orçamentos da Unilo.• 

Sala das Sessões, 

~ 
Deput lido JACXSOII PBUIRA 

Agosto de 1994 
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MP00559 

000:1.4 

JSDID& I'JIOVIIIOJtlA •• 559 , 1111' 1 '" 

- &Dl:rlVA 

Acreacente-ae o par69rafo O.nico ao art. 10, co. 
a eequinte redaçloa 

~·Art. 10 ...................................... . 

o o •• o o o ••• o • o o ••• o •• o •• o • o •• o ••••••• o o ••• o o o • o o 

Par69rafo dnico. No exercicio daa funç6ea 
previetae neete artigo, o secretArio Central de Controle 
Interno e o Secret6rio do Tesouro Nacional terlo c080 6rglo 
coneultivo a Comiaalo de Programaçio Financeira, da qual 
participarlo na qualidade de Presidente e Secret6r1o-Bxecutivo, 
reapectiv....,nte, e cuja c011p0aiçlo sara definida - ato do 
Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) diae da aprovaçlo 
daota Lei. • 

Sala dae Seee 

MP00559 

000.1.5 

JSDIDA PROVI&ORIA •• 559, DI lttt 

EJIUI)A ADITIVA 

Acreacente-ae o inciso XIV ao art. 10, com a 
seguinte redaçioa 

"Art. 10. • •••••••••••••••• o •••••••• o o o • o 

XIV - autorizar e possibilitar, por todoa 
os ueioe, acesso irrestrito la entidades da 
•ociedade civil, em todos oe n!veia, aos dados 
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sobre a execuçAo orçament4ria e financeira da 
Unilo, bem como sobre sua situação patrimonial.* 

Sala das jUlhO de 1994 

~ 
Deput.ado ACKSO• PIRIIIRA. 

HP00559 

000:1.6 

MIDIDA PIOVIIÓRIA •• 559, DI 199& 

~ SUPRIISSIVA 

Suprima-se no art. 11, incisos I e IV do S li, e 
S 4• a palavra •controle•. 

sala das da 1994 

Deputado JACKSOI BRBIRA 

APRESENTAç.-o DE EMENDAS L 000:S..7 

HP00559 

J 
l'õl7; /94] I' MP no;;~------ __ ,_,.., ____ ----- ---1 

~F"_-~s-~~-~·-oo~-~r~~~~;~~~~;-L~AA~===~---··_-____________________ 1 ~~·---~~·~~·-~·-·~·/ 
·---------------- .. ~~---------- -l r , ~........ • o -........ ~o. _1C41.... • o........ , o .......... ~ .. ·-.o .U>ta. 

~-------------------------~-----------------------~ 

Suprt•a•-se o 1ncJso III do art. 11 e o art. 13. 

Agosto de 1994 
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J U S T I F I C A Ç ~ O 

O art. 11, injuridica artif~ci.osamente, inclui nos "sist! 
mas de planejamento e de orçamento, uma rundaçlo - o IPEA - que, por 
sua natureza jurJdtca, nlo faz parte da admlnlstraçlo direta nem 1~ 

direto (Decreto-lei no 900169, arts. 20 e 30)_. 

Conseqoentemente, tambi• n&o podem integrar carreiras a~ 

minlstrativas quaisquer servidores da mesma fundaçlo (art. 1J), 

Na verdade, sequer h' neces31dade de formalizar "sistemas 
de planejamento e orçamento, pois existem 6rglos especificas para ta~ 
to. 

Citados dispositivos encobrem açOes corporativistas para 
criar e estender prlvll'glos pecun16rtos, acima do interesse público 

r -. ___ _p_y ____ ,_: __ ._ ------l 
.. 

APRESENTAÇJo DE EMENDAS l 

..---..... --; r-----,---...-·-..--- ·'"-~ 
I : I L-~-~---~1~1~e~!1~l--J--------------J"--------------L---------______J ____ -J 

~,.----------------------------·1 
Suptl.._..•• o1 •rtlgo• 11 e 1l. 

JUST!F!CAÇAO 

O art. 11, injuridica e artificiosampnte, inclui nos 
"alaternas de planejamento e de orçamento" uma fundaçno - o IPEA- o 
que, por sua natureza jurrdica nlo faz parte da adminlstraç•o direta 
n~ indireta (Decreto-lei nR 900/69, arts. 2R e JR), 

ConseqOentemente, temb~ nno podem integrar carreiras 
aâministrativaa quaisquer servidores da mes~ fundaçlo (art. 13). 

Por fim, nlo hé necessidade de formalizar "sistemas" de 
planejamento e orçamento, pois exiatsn órgloa especificas para cuidar 
desses funçOea adminiatretivaa, 

Sequer deveriam ser misturadas, no diplame legal que re­
ge o controle interno, disposições referentes ao planejamento e ao ar 
çarnento. 

Perceptlvel~nte, citadoa dispositivos encobr~ açOes 
corporativistas para criar e estender privilégios pecuniários, aci~ 
do intereaae póblico. 



4284 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

HP00559 

0002.9 

!\1tdida Provisória d 0 !!9. de 26 de julho de 1994. 

'• 

Organiza e disc1pina os Sistemas de Controle 
tntemo e de Planejamento e de Orçamento do 

· • • Po~er Executivo e. dá,outras prO\:idincias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê·se. aos:paragrafos 1° e 6° do an. ·11. a seguinte.redaÇio:' '·' 
' . . . ' 'l ''. 

"Art. li.. -' ' ... 
§ I •. Integram os Sistemas de PlaneJamentO e de Orçamento do Poder Executi\'O da 
União: , 
I - os ôrglos especificas e comuns integrantes da estrutura básica da Secretaria de 
Planejamento. Orçamento e Coordenaçio da Pre5ldência da RepubliÜ; 
11· a Fundaçlo Instituto de Pesquisa E'conôrrúc:a Aplicada' IPEA';· · • ' , 
lll - a Fundaçlo Instituto Brasileiro de 'Geognúia e Estatística • IBGE; 
IV - na qualidade de órglos setoriais. as unidades setoriais de planejamento e 
orçamento dos ministérios civis. militares e órglos da Presidência da RepUblica. 
V - na qualidade de órglos seccionais. as uniades de Planejamento e orçamento das 
errúdades da Admininistnoçio PUbüca Federal direta, autárquica e 1\mdacional. 
respeitada a vinculaçio ao respectivo órgjo da Adrrúnistraçio Federal Direta. .. '. 
§ 6°. Sem prejuizo do disposto no § 2° desta Lei. os órgios integrantes dos Sistemas 
de Planejamento e Orçounento realizarão ou subsidiarão, atraves dos instrumem:os 
próprios. o acompanhamento e avaliaçlo dos programas ile Governo. na forma a ser 
disciplinada pelo Podér E~ecutivo.' 

J USTIF!CAÇ.\0 

...\. formuJaçàu original cios paragratàs ora emendados I!Xpli~ta. .. ornu mregrantes dos 
Sistemu de Planejamento. u Sec:retarias do Planejamento e Avaliaçlo e de Orçamento Federal da 
SEPLAN, bem como. o lPEA. Deixa de tOra, no entanto, os demais órgãos imegrimes da estrutura 
~ SEPLA.."l, especialmente a Secretaria ile Assuntos Internacionais. e o IBGE. É da história e da. 
essência desses órgãçs int~em o processo de planeJamento e orçamentação. o que exige 
retormulaçào do anigo para que seJam considerados. t..)uamo ao uJül:.. I! sempre 1mponante 1embrar 
que sua missão institucional é a de promover a pesquisa. produção, analise e difusão de informações 
e estudos. em sua área de competência. relacionados com os programas e projetos de 
desenvolvimento nacional 4 ou seja, voltados para o processo de planejamento governamental. 
Relativamente ao inciso I\'. promO\emos correção redacionaL melhor ajustada à nomenclatura dos 
respectivos órgãos. 

Sala das Sessões. 

DeputadõCTúco ·Vigilante 
Vice-Líder do PT 

' 1 ·: Agosto de 1994 
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KIDIDA IVBI~IIVTIVA 
MP0055'9 

00020 

Dê-ee ao art. 12 a seguinte redaçlot 

•Art. 12. Oe cargo• da Carreira Plnançaa • 
Controle integraa a estrutura de recureoe 
hwu.noa do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo, cujo exerclcio •erA definido por ato 
do SecretArio Central de Controle Interno.• 

Sala dae Seea6ea, ea 

Dtputado JÁCK&OI PBRBIRA 

t-tP00SS9 

00021. 

Medido Prorioórbl a• S!9, de 26 de julho de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de ~lanejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se a.o art. l:: a seguinte redaçlo: 

•Art. 12. Os cargos da Carreira Finanças e Controle integram a estrutura de recursos 
humanos do Si51ema de Controle Interno do Poder E•ecutivo. cujo exercicio sera 
definido por ato do Mini51ro de Estado-Chefe do SEPLAN. obedel:idos os 
QlWIIitativos fuwlos com base no disposto no an. 7". inciso IV desla Lei." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em "ista de outra emenda por nós oferecida. vinculando a Secretaria Federal de 
Controle â SEPLAN. impilo-se atribuir ao Ministro de Estado-Chefe deste órgio a compodncia pana 
definir o exercício dos ocupantes de cargos da Carreira de Finanças e Controle. ContUdo. o exercício 
deve ser condicionado a quantitativos a serem fixados. em cada órgão do Sistema. de acordo com as 
normas definidu pelo Conselho ConsuJtivo de Controle Interno, a quem incumbe promover a 
íntegtaçlo dos mesmos e articular as ações s.istêmicas. 

Sala da.< Sessõeo. 

Deputad~e 
Vice-Uder do PT 

MEDIDA PROV!SÓRIA N° 559. DE 1994 

Gr;an • .:a e d=~··o;-li'':a cs. S·s.temas. de Controle inlérno e 
dê P:a:'lE:j(trr,E:r•tO e Or~arr.E:"•IO 10 Poaer E•ecui•IIO e dã 
c; .. fr:<:. t:tro.-o.j(:.nC.<.J!:o 

EMENDA ADITIVA 

Acres,cenle·se o segur:1te art.go renu.-nerando·se os demars 

· Art 13 F,cam transformados em cargos da 
Ca·re,ra dê F1r.anças e Conlro!e os cargos das categooas fvnc1or:a;s 
de Audttor Con:<?Jdor e recn,co de Contablf:dade. rn~egrantes do 
Plano de C!ass/,:ação de Cargos a que se re.'ere a Le1 n° 5 E.J5 de 
~c de Cê;:err.brc de 1970 ocupadcs per se!\ndc,!eS aue -:rn 23 de 
'JC.·:e:n;,ra ,_,•e ·;,::e o:-s: ~-=-.ss.;.m :xaD:;~ f'C 1/r.r-,.s;~~nc, aa Fazenda 
asse-;:/a:Jos cs e-.'e·;cs ce-s:a transfam:a;ão aos serv,aJ:es q.;e 

JUSTIFICAÇÃO 

A presen:e err.enca tem o propcs:to de aperfe,çoar o te}(tc da 
M~·j:Ca Prov.sór:a sob e)larr~e e <jar trata-TJen:o ace,J...,ado â S•lwaçao de 
se~v·c.ores awe ~~)'-"Stamen:e não foram cor.s~de~ados r.a oportun1dade da cr~açào 
dos cargos de Anai1Sia de F~r.a~ças e Controle e de Técn.co de F1nanças e 
Cor.troie ;:)ele Oecreto-Le. n° 2 346 de 23 de JUihC de i S67 

Com efe·tO o refendo De:re:o-Le1 em seu ar11go. 2°. 
CC:"'':J;:,o;"~Có.J a c:asslf1caçào r~:s neves cargos a o..:e cs se· .. · 'Jores 1r:~eg~antes o-.~ 

Agosto de 1994 
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~àc IJO Gr:,po ce At·v•O::d.1PS Esí:H·'•cas de C..:.j·:•o:e- lr.te-rno. Se! enc:::.'1trassem 
io~ajcs em 23. de ·de..!.<:~·~}ro oe i S86 na Se-c~e~a•:a CIO Têsouro Nac,onal · STN 
O'o.lo liOS. órgãc.t !:.\!tar:a:s ou e-~;; .. _.a:e:nte~ de Con:rc:e lr-:erno 

Como cor.s&q.;ênc,a. 1ndeoe...,1ente:mente de formação 
:ecruca rr-a's -adeqiJada· as funçóes de contrate ·s~rvpjores ele outros órgãos pelo 
s-rr·ç·:es falo de na data estaoe:ec,da es!arem e·m e.-.ercic•a em órgãos setonats 
·:ou e-~u·vo!'(f~,:es de controle ,r.!erno ::.bt-..,·erarr. o enq..:adrar.1ento prev•s.to no 
Dt:c.:etc-let 

Do:s g•wc-cs corr.postos por aud•tores c.ontadores e técn,cos 
.,;& r..or:~t.:-dade r--:ão fo·arr. CO!"lSide~adoS pelo d•p:,:,rr.a it~·gal e por tal razão 
e~~c~-·oos 

a) aq'~e~es ctue com forrr.a';ão espec1a!•~ada embora 
exe:ce:.do at:v1dadBS re!ac,cr.acas com contab1llda~e. 
f,r,ar'lças e or'(a~.e·,to no M,n:stér•O da Fazenda. não se 
enco:;travam lo!ados na Secre~ar;a do Tesouro Nac,onaL 

b) cs c ... e êm razão mesmo de f"''Jtór1a espec:a!~zação e 
exca:ê:n.:·a de se:..:s serv.çcs_ est;"·esserr. por 1SSO rnesmo. 
ce:j,J:!os a outfCS ófgàos c-.ce p·estavam assessor1a. 
JUS!amer.te em as!untos reiac•o~a.:los com f,nanças e 
ccrwo;e .~.:er"o 

E e-sta ~ h ... ~~ão ~e •n! ..... ~!·ça (:>m ~.erv•d':'ê!! de alta· 
:;:.~~=·:a;ã.: e c~s.::~~enr•o cc, ...... ::;rc.·•a::~,; na .:.·ea· Je k-:a .. •ças e controle que a 
E".- o;~ :a ··~= ·a:J.a ~o ;.·e.:e: :c c::. ... ·~:.:_::;.:."':a~ ca •s:· .. •C:r-"'3 p·e:ei1Ce re;:-a·ar 

Ac.:~i~·.za a a:~e:·a-;âo ç,roí-'::s~a e a ce.e~,c a~·a ta~.be'Tl os 
Se~v•Jo•es ~;[; apcsenta.jCS por força dO q..;e d•Sj:•Õe 0 an J.Q. § 4e da Co~S!Ih,IIÇâO 
f'e.::t:·at 

I ) ' ?-.v.) 
Depu:ado RUBEM. MEDINA 

HP00559 

00023 

MIDID& ..OVII6a1A •• 559, DI ltt& 

DI-•• ao art. 16 a aegu~nte redaçlor 

·~. 166 O SecretArio Central de Controle 
Interno aed indicado pelo Preaiclente da 
Rep6bl1ca, devenclo aeu nO.. ••r aprovado ~la 
.. 1or1a abaoluta doa ..abro• da Senado Federal, 
para ll&ndato ele 2 (doia) anoa, per&lticle ,... 
6nica reconduçlo. 

de i994 
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S 19 · O Secrat6rio Central de Controle 
l:nteruo •6 pc:-derA ser destituldo, por iniciativa 
do Presidente de Rep11blica ou de qualquer 
bancada ou grupo parlamentar do Senado Federal, 
pelo voto da maioria absoluta doa membros do 
Senado Pedaral. 

S 2• O SecretArio Federal de Controle e o 
Secretario do Tesouro Nacional seria designados 
pelo Secret6rio Central de Controle Interno, 
depois de sabatinados pelo Senado Federal.• 

Sala das 1994 

Medida Provisória n • 559, de 27 de julho de I 994. 

OrganizJI e disciplina os Sistemas 
de Controle Interno · e de 
Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outtas 
providências. 

t1P005'59' 

EMENDA MODIFICATIVA 
00024 

Dê-se ao artigo I 6 a seguinte redação: 

Art. 16. O Secretário Federal dé Controle será nomeado pelo Presidente da 
República, para mandato de 3 (três) anos, permitida uma tecondução , apôs 
aprovaçio do seu nome pôr maioria absoluta dos membros do Senado Federal.~ 

§ t• A exoneração do Secretário Federal de Controle, no transcurso do seu 
mandato, só poderá ser efetivada após apreciação pelo Senado: Federal oo 
pedido de exoneração apresentado pelo Chefe do Poder Executivo ou cidadão 
em pleno gozo dos seus direitos, indicando o ato ou fato que justifique o pedido 
de exoneração.~ 

§ 2• Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o cargo de Secretário 
Federal de Controle DAS - I O I .6 em cargo de natureza Especial." 

JUSTIFICATIVA: 

A Lei a• 8.490,, de 19 de aovembro de 1991, ao promover ama reforma. 
administrativa, cuidou de criar mecauismos para que o Sistema de 
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Agosto de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Controle Interno do Poder E·:e-.:utivo, de!lmanrelado durante a ge!IIIO 
CoUor de Melo, pudesse ser reorganizado. Em e!lpecial obrigou que fossem 
criadas condiçlles mlnimas de segurança para que o futuro titular do 
cargo de Dirigente Má:limo desse Sistema pudesse agir 
independentemente da vontade de!lsa ou daquela autoridade. 

Diz o artigo 19 da citada Lei, em seu parágrafo segnndo: 

"Parágrafo Segundo. Lei e!lpeclfica disporá sobre a estrutura e 
competencia da Ouvidoria Geral da República (inciso I) e da Secretaria­
Central de Controle Interno (inciso 11), bem como sobre as garallli8s de 
seus titulares. "(grifo nosso) 

O projeto de Lei da Ouvidoria-Geral, quando foi enviado ao Congresso 
Nacional, definiu a garantia do cargo com mandato de l (dois) anos, para 
o Ouvidor-GeraL 
Agora o Poder Exe<:utivll · remete o texto legal sobre a Secretaria 
responsável pelo Sistema de Controle de gastos públicos. 

Acreditamos que s6 um lapso do Poder Exe<:utivo poderia justificar a nio 
inelusio no texto da Medida Provis6ria de um artigo que trate das 
GARANTIAS do titular do cargo de Secretário Federal de Controle. 

Criar o cargo de dirigente má:limo de uma estrutura de controle de gastos 
públicos - que se insere dentro de uma visio política de prioridades 
governamentais - e nlo lbe atribuir uma garantia contra a exoneraçlo 
intempe!ltiva, e talvez, motivada par intere!lseS meramente contrariados, é 
uma atitude, no mlnimo desaconselhável. 

Para a exoneraçlo, que poderá ocorrer, afinal ninguém é intocável, o 
estado deve agir com cautela, estabelecendo-se em Lei, um roteiro 
indispensável que também deve ser incluido pelo Congresso Nacional, 
baja vista, a omisslo no texto originaL 

A autorizaçlo para que o Poder Executivo transforme o cargo de 
Secretário Federal de Controle em cargo de natureza Especial é para 
compatibilizar o cargo com o mandato. 

A CAmara dos Deputados aprovou em 11.06.94, o Projeto de Resolnçto n• 
114194, que criou a Secretaria de Controle Interno da Cimara e assegurou 
que o titular desse ÓrgAo terá mandato de 1 (dois) anos, o que lbe 
assegurará a necessiria autonomia para o eserclcio de suas atividades. 

Sala das Sessões, de junbo de 1994. 

;\.._ / -1-:-___ ce -r:~ •. _f' 
Senador Madiicio Corrêa 
PSDB-DF, Prontuário 071 
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HF-00559 

00025 

:\fedida Provisória nu 5!59, de 26 dejulbo de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dâ. Óutras provi.dências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 16. a seguinte redaÇio: 

.. - .. Agosto de 1994 

"An. 16. O Secretário Federal de Controle terá mandato de dois anos.. renpvável uma 
única vez. e será nomeado pelo Presidente da RepUblica após aprovaÇao do seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal. : '··· · ,. ~ : ·, ' ~ 
§ 1°. A destitUição do Secretário Federal de Controle ocorrerã meàiante iniciatiVa êló' 
Pr<sidente da Repidica submetida à aprovaçlo. polo voto' secreto.' da_I)Woria alisoluú · "' 

· dos membros so Senado Federal. 
§ 2*. Os titulares das unidades setoriais a que se refere o árt. 4•. ihciso' iV. serÃO 
nomeados pelo Pr<sidente da Repilblica. escolhidos em lista tripliêc,- éliborad& P.lo '· 
Seeretário Federal de Controle e e.càminhada pelo Ministro de EstadO-êhôte ~·­
SEPLAN." . . . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure ao titular da Secretaria Federal de Controle as condições 
ideais para o exercício do cargo, são necessárias três condições: estabilidade. isenção e respaldo 
poütico. Sendo órgão integrante da estrutura de assessoramento ao Presidente da República. o seu 
titular deve ser da confiança deste. É necessário, contudo. que tenha g:arantias para o exercido do 
cargo, não podendo ser al:àstado a qualquer tempo. A principal garantia se materializà num mandato 
fixo. mas o respaldo político para que atue de forma autônoma se consolidará pela aprovaçlo de seu 
nome peJo Senado Federal. No tocante ~s órgãos setoriais de controle interno, supera-se, pela 
emenda ora apresentada. o problema atualmente existente de ser o titular do órgão setorial escolhido 
pelo Ministro da pasta que deverá controlar, o que o coloca numa situa.Çio de subordinaç:4o ranto 
hierârquica quanto funcional. Assegurar maior autonomia a este "controlador", que será indicado 
pelo Ministro da SEPLAN e nomeado pelo Presidente da República e. portanto, também 
fundamental para IISS081f" a eficácia da sua atuação. 

Sala das Sessões. 

Deputsdo~ 
Vice-líder do PT 

HF-00559 

00026 

!\fedida Prov~ria o" !5!9~ de 26 de julho de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Or(:antento do 
Poder Executivo e da outras providências. 
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!MEN<IA MODIFIC.>. TI'/.\ 

06-se. ao art. 17 . .t seguinte redação: 

"Art. 17. Os cargos em comissão no àmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Pl:anejamento e Orçamento serão prO\-idos. preferencialmente., por 
ocupantes dos cargos permanentes constantes dos artigos 12 e 13. devendo as 
funções de direção e chefia ser preenchidas. em carater privativo. por estes servidores. 

Parágrafo único. Para os fins do "caput" consideram·se cargos em comisslo os cargos 
de direçlo e assessoramento superiores dos dois níveis hierarquicos mais elevados da 
estrUtura organizacional dos órgios de estrutura específica ou comum integrantes do 
Sistema." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação ori~ do an. 17 estabelece a prefcréncia para o exercício de cargos de 
confiança. no sil1:ema, por parte das carreiras integrantes do "ciclo de gestão". Contudo. e notório o 
falO de que tal 'pteterêntia" resulta inócua. d011endo >er buscada fónnula que assegure de maneira 
mais eficu a profissionalizaçio dos cargos de confiança. Os PLs n' 4.407/94 e 4.480194. do Poder 
Executivo. atualmente em trarnitaçio na Câmara dos Deputado Chico Vigilantes. indicam o 
~ ...... é neteSSario definir • .:orno cargos de li\Te provirnento. :.1.penas os Jos dois niveis 
hierirquicos superiores. a fim de que os demais sejam exercidos. em caráter exclusivo, por 
profissionais de çam:ira. É com o objetivo de sistematizar ~ integrar o texto da MP a tais iniciativas e 
necessidades que propomos a presente emenda. 

Sala das Sessões. 

Deputado ~lo111e 
'.'lce-Lider do PT 

HP005S9 

MIDIDA PIOVIIOaJA •• 559, DS 1994 

DIDDAADI~IVA 

Acreacente-ae ao •caput• do art. 18 a expreaelo 
·secretArio Central de Controle Interno". 

Sala dae SeaaOea, em 3 

Deputado JACKSO. PEREIRA 
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MIDlDA PaGVls6RlA R• 559, DB.ltt• 

BMIRDA SUBS'In'IR'IVA 

Dl-se ao art. 20 a seguinte redaçloa 

~Art. 20. A Secretaria Central de Controle 
Interno estabelecera, em requlamento, a forma 
pela qual qualquer cidad&o poder& ••r informado 
sobre os dados oficiais do Governo Federal 
relativos a execuçio orçament6ria, financeira • 
& lituaçlo patrimonial da Uniio.• 

Sala das 

Deputado JACKSOR PBRIIRA 

MP00559 

00029 

:\ledida Provisória a" SS9, de 26 do julho do I 99-4. 

Organiza e discipina os Sistemas de (;ontrole 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providfncias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 22. a seguime redação: 

"An. 22. Os candidatos preliminarmente aprovados em concunos pUblicos para. 
provimento dos cargos de que tratam os art. 12 e 13 farlo jus, durante o pr .. liJI'IIM de 
formaçlo. a título de auxilio financeiro. a ate 80 % (oitenta por cento) da·· 
remuneraç:lo do cargo a· que estiverem concorrendo. conforme definido em 
regulamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Por uma falha aparente de redação, foi assegurada pela redação original do aniso o 
auxilio fuwx:eiro apenas aos candidatos a cargos deas carreiras de Finançao e Conuole e 
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Planejamento e Orçamento, deixando de ser alcaTiçados os Especialistas em Políticas PUblicas, 
Técnicos de Planejamento e do IPEA. .Como medida de isonomia, impõe-se estender este benefício. 
de forma explícita, a todos os cargos que integram a estrutura de recursos humanos dos Sistemas 
alcançados pela MP. 

Em segundo lugar. propomos que o valor do auxilio seja de até 80 % da remuneração 
do cargo. assegurando. assim. o mesmo tratamento ja previsto no Projeto de Lei n., 4.407/94. de 
autoria do Poder Executivo e atualmente em tramitação na Câmara dos Deputado Chico Vigilantes. 

Sala das Sessões. 

,, 

Deputado ~te 
· Vice-Líder do PT 

' 

KBDIDA PROVISÓRIA ao 559, Dt 1996 

IIJIIRDA SUBS'rl'l'U'l'IVA 

1"1P00S5'9 

Dê-ae ao art. 25 a aequinte redaçAo: 

*Art. 25. O Pode~ Executivo encaminharA ao 
Congresso Nacional, no prazo de 120 {cento e 
vinte) dias, projeto de lei dispondo sobre a 
competência, a estrutura e o funcionamento dos 
6rgios componentes do Sistema de ContJ:ole 
Interno bem como sobre as atribuições de seus 
titular~& e demais integrantes.~ 

Sala das O de "ulho de 1994 

Deputado JACKSOR PEREIRA 

MF"0055o/ 

0003:1. 

MIDIDA PROVIIORIA ao 559, DE 199. 

EMZRDA SUBS'rl'lUTIVA 

Dê-ae ao "caput" do art. 26 a sequinte redaçio: 

"Art. 26. Ficam transferidos para a 
Secretaria Cent~al· de Controle Interno os cargos 
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em comisaao do grupo DAS e as funções 
9ratificadas-PG da. estrutura-organizacional das 
atuais Secretarias de Controle Interno doa 
Ministérios civis, bem como dos órgioa de 
atribuições equivalentes dos Ministérios 
militares e da Presidência da República.• 

Sala das sessões, julho de 1994 

Deputado JACXSO. PEREIRA 

HP00S59 

00032 

:\fedida Provisória nu 559. d~ 2~ de julho de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dâ outras pro"idências. 

EMENDA MODIFICATIVA 
Dê-se, ao art. 26. a seguinte redação: 

"An. 26. Ficam transferidos para a Secretaria de Planejamento, <J.rçamento e 
Coordenação os cargos em comissão do Grupo DAS e as Funções Gratificadas -FG 
da estrutura padrão das atuais Secretarias de Controle Interno. em cada Ministério 
Civil. 
§ 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, no prazo de 120 dias., a transformar. 
mediante alteração de denominação e especificação. sem aumento de despesa. os 
cargos em comissão do grupo DAS e as Funções Gratificadas - FG existentes no 
âmbito do Sistema de Controle Interno. 
§ 211 • Até a Sua instalaçio em caráter definitivo. nos termos do art. 25, fica o 
Ministério 4fl Fazenda incumbido de prestar o apoio necessãrio à instalaçlo e 
manutenção das Delegacias Regionais de Controle." 

JUSTIFICACÃO 

Em \ista de outra emenda por nós oferecida. "inculando a Secretaria Federal de 
Controle à SEPLAN. impõe-se transferir a este órgão os cargos em comissão dos órgãos setoriais. a 
fim de assegurar a autonomia das CISETs. Em conseqüência. é necessário atribuir, até a instalação 
definitiva das Delegacias Regionais de Controle. ao Ministério da Fazenda. que já conta com as 
Delegacias Regionais do Tesouro Nacional. a tarefa de oferecer condições materiais imediatas para 
seu funcionamento. 

Trata-se das mesmas medidas adotadas peJo Executivo ao promo\rer a instalaçlo. em 
caráter provisório da AGU. de modo a assegurar condições mínimas ao novo órgão para que possa 
estruturar-se. e cujas despesas correrão à conta das dotações orçamentárias dos dois órgios -
SEPLAN e Ministério da Fazenda. nos termos do art. 29 

Sala das Sessões. ~ Deputado éfm:ts VIgilante 
Vice-Lider do PT 

Agosto de I 994 
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t1F"00559 

00033 

MEDIDA PROVISÓRIA H• 559, DE 199& 

EMIIWDA SUIISTlTU'riVA 

Substitua-se, no paráqr~fo (inico do art. 26, a 

expressao MPoder Executivo" por Msecretaria Central de Controle 
Interno." 

redaçio1 

Sala das Sessões, em 

Deputado JACKSOH PEREIRA 

HP00559 

00034 

MEDIDA PROVISÓRIA HR 559, DB 199& 

EMIIWDAS SUBS~ITIITIVA E SIIPRESSIVA 

Dê-se ao art. 27 e l!leus parágrafos a seguinte 

.•Art. 27. Ficam extintas a Secretaria 
Central de Controle e a. Secrete.ria do Tesouro 
Nacional, na estrutura do Minia~êrio da Fazenda. 

Par6grafo \inico. Ficam criados os cargos 
de Secretário Central de Controle Interno, com 
status de Ministro de Estado, e de Secret6rio 
Federal de Controle, DAS 101.6." 

Sala das Sessões, e jt.:lho de 1994 

Deputado JACKSOR PEREIRA 
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HF-00559 

00035 

~1edida Provisõria n" 559. de 26 de julho de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dâ outras pro"idencias. 

E'"ENI>A MOI>IFICA TIVA 

Dê·se, ao art. ~7. "caput" a seguinte redação· 

"Art. Z7. Ficam transferida do Ministério da Fazenda parÍl a Secretaria de 
Planejamento~ Orçamento e Coordenação a Secretaria Central de Controle. e alterada 
a .oma denominação para Secretaria Federal de Controle." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida. \inculando a Secretaria Federal de 
Controle ã. SEPLAN. impõe-se alterar a redação do ·art.· 17. promovendo a transferência do órgão. A 
Secretaria Federal de Controle estava pre\ista deste novembro de !992. pela Lei n° 8.490/92. como 
órgão da estrutura do Mi~stério da Fazenda. sem nunca ter chegado a entrar em funcionamento. 

Sala das Sessões. 

HF-00559 

00036 

MEDIDA PROVISÓRIA B• 559, DE 199' 

ENEIDA SUPR~SSIVA 

Suprima-se, nos incisos do "caput" e nos 

par6grafos do art. 28, a palavra "Controle" das expreesõea 

"Secretaria de Coordenaçio e Con"&role das Empresas Estatais•, 

"SecretArio de coordenaçio e Controle d Empresas Estatais" e 

"Conselho de Coordenaçio e controle". 

Sala das Sea~, 

Deputado JAcxso• PEREIRA 

Agosto de 1994 
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.. DlDA P~lSÓRlA R• 559, DB lttt 

KMIRDA SUPRBSSIVA 

MP00S59 

Quinta-feira 4 4297 

Suprima-se do ·caput" do art. 29 a palavra 
"controle" da expressAo "Conselho de Coordenaçlo e Controle dae 

Empresas Estatais". 

Sala daa Sessões, em 

Deputado JACKSOR PBRBIRA 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 
00038 

MP00559 

J 
FõQos-FJ IL' :MP=55=9=-9=4======-=-=·=-~~~~-~-~-~-=-:·:;::~;:---:"""]~ 
f5L~S~e~n:a-~d-o;r~=·~A;G~N;o-=~B;A~C-E~L;A;R====--·---------------------------.J\ LI' ___ ~_·~~~~~~~·· __ -J-\ 
"r-----,-=[[1=-----.-=o=--------·~o=--..;:.-.• --.-o------~-.--o--.-~-.. -....... ""' .......... ----- J 

c•--~c L-2!.9~';::._";;::0~-..l.---··_"_'_·•_-_-_-_-_..,J..-_-_-_-_-_·c_·•_• ========~-·---_--·----""J __ ....J 

r-----------------------------------. • SUprt.a.-se os arts. 29, JO e 31 e seus parágrafos. 

JUSTIFICAÇAO 

Configura manifesta insensatez centralista pretender que um 6rg§o ~ 
quer da administraçao possa, e mesmo deva, coordenar todas as empresas da Unilo, 
pois slo gigantescas, numerosas e variadas em suas finalidades. 

A lnstituiçao de empresas pelo Estado, sob espécies jurídicas dlsti~ 

tas da pessoa constitucional, resultou da necessidade de autonomia administrativa , 
econOmlca e operacional, estando sujeitas, por isso mesmo, ao regime Jurídico das 
empresas privadas (C F, art. 173, § lD). 

sem atrapalhar essa funcionalidade, na órbita federal o Decreto-lei nD 
200, de 1967, confere aos Ministros de Estado dos respectivos setores exercer a s~ 

pervis!o possível. 
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Al6m disso, é o Governo Que escolhe os dirigentes das empresas ~ 
e atra~s deles dita as políticas a seguir, em coerência com objetivos superiores 
mas sem perturbar a boa admintstraçlo das mesmas empresas. 

Quanto ao controle a nível presidencial, melhor fazê-lo por meio da 
Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

. De resto, ~ exagerada a dencrninaçlo proposta de Secretaria de Coorde"! 
çlo e Controle das Empresas Estatais, pois abrangeria unicamente as ~ ~. 

r-- ;:&/~/. 
---~---------7~------- --···-·· 

--------l 

KIDIDA PIQVJI6RlA •• 559, OB lttt 

- IVPUSIIVA 

SQpr~-•• a palavra 
i~ciao I, alinea •c•, e par6grafoa 10, zo 

Sala daa SeaaOea, em 

Q __ ../ 

I 
I 

HF•00559 

\ 
\ 

do "caput• e 

art. 30. 

da 1994 

Deputado JACIISOII PBRIIIM 

MEDIDA PIOVJIOalA •• 559, DB lttt 

- IUIII!'l'l'lnlVA 
MF-00559 

00040 

DI-•• ao art. 31 a seguinte redaçlo• 

"Art. 31. 
Lei correrlo a 
da PreaidOncia 

AI: despesas decorrente• deata 
eonta daa dotaçõe• orçament~riaa 
da Repliblica e da Secretaria de 
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Agosto de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Planej~nto, Orçamento e Coordenaçao da 
Prooidêneia do Repdblic~.· 

Sala daa seee6ea, em 1994 

MIDIDA PIOVI&6RIA •• 559, DB ltt• 

- IVPIIIISSIVA 

HP00559 

00041. 

Suprima-se o art. 32. 

Sala daa SesaOea, e 

(j 
''L 

Deputado .JACKSOII P8JIIIIRA 

Medida Provisória n• 559, de 27 de julho de 1994. 

Organiza e disciplina os Sistemas 
de Controle Interno e de 
Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

"Art. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Gratificaçio de 
Estimulo a Produtividade e Desempenho para os servidores, ativos e inativos, 
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integrantes das carreiras Finanças e Controle, Orçamento, Especialistas em 
Politicas Públicas e Gestão Governamental, â categoria funcional, Técnico de 
Planejamento, P-1501, do grupo TP-1500 aos ocupastes de cargos pennanentes 
de nível superior e intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
lPEA, a ser calculada na forma do § 3" do artigo 7" da Lei n• 7855, de 24 de 
outubro de 1989, observando-se o limite estabelecido no artigo 2" da Lei n• 
84 77, de 19 de outubro de 1992, conforme regulamento a ser baOOulo pelo 
Poder Executivo. 

§ I • O valor da gratificação a que se refere o caput deste artigo não será 
computado para os fins de cálculo de limite previsto no artigo 12, da Lei n• 
8460, de 17 de setembro de 1992. 

§ 2° A partir dos efeitos financeiros do disposto DO COpul do artigo acima, 
cessará a percepção da gratificação de Atividade de que trata a Ui Delegada 
n• 13 de 28 de agosto de 1992, e suas alterações posteriores, pôr parte dos 
integrantes· ·das carreiras Especialista em Pollticas Públicas e Gestão · 
Govemarnentál, da categoria funcional, Técnicos de Planejamento, P-1501, do · 
grupo TP-15rlo e dos cargos pennanentes de nível superior e intermediário da 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada- IPEA. 

§ 3• A gratificação, calculada na forma prevista deste artigo, será devida a 
partir do I • dia do mês subsequ11n1e ao da publicação .do ato de 
regularne~l;lção. limitada. ao exereício de 1994 a 50% ( cinqilenta pôr cento) do 
teto máximo.filllldo na Ui n• 7855, de 24 de outubro de 1989 .. 

JUSTIFiÇÂTIVA: . ' 

Na Exposiçlo de Motivos IDterministerial a' 097, de 06 de abril de 1994, 
-inada pêlos Ministros da Fazenda, e Ministros-Chefes da Secretaria de 
Administraçlo Federal e da S«relllria de PlaneP,meueo, ~mento e 
Coordenaçlo da Presidência da República, está explicitado que o Poder 
Executivo promoverá ajustes salariais para essas categorias, mediante 
ediçlo de Medida Provisória, até novembro de 1994, tendo como base 
critérios que estimulem o desempenho e a produtividade. Assim é 
aconselbjvel que racionalizemos esse processo permitindo que o Poder 
Esecutivo proceda os ajustes necessários de forma simplificada, sem ter 
que editar nova Medida Provisória. 

A E.M a• 097, de 06 de abril de 1994, que eocaminbou a M.P o' 480, deiu 
claro a lotençlo do Poder Executivo em proporcionar uma melboria 
remuneratória a essas carreiras, considerando-se ainda que esses 
profissionais sio muito especializad~ e estio migrando de forma cresc:eote 
para outros imbitos, tais como: Poder Legislativo, Poder Jodiâirio e 
TribuDal de Contas da UDiJo, provoi:aodo, conseqlleotemeote om colapso 
nu atividades de Controle Interno, Planejamento e Orçamento e ainda, 
visa corrigir exton6es existentes na polltica remuneratória dos servidores 
públicos civis. 

· Sala das Sessões de junbo de 1994. ;"\ . . c 
~- 0/ 
Senador Mauricio Corrêa 
PSDB-DF, Prontuário 071 

Agosto de 1994 • · 
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MP00559 

00043 

!\'tedida Provisória n" ~!9, dt 26 de julho de l994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Os cargos vagos integrantes das carreiras de que tratam os artigos 12e 13 
serlo preenchidos. mediante concursos pUblicas de provas e titulas realizados 
anualmente ou sempre que o número de vagas exceda dez por cento dos respecti~ 
cargos. ou. com menor número. observado o interesse da Administraçlo. u 
disponibilidades orçamentárias e o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentiriaa." 

IUSTIFICAÇÃO 

Os quantitativos dos cargos de carreira de que tratam os anigos 12 e I J devem ·­
administrados de fonna contínua. de modo a dotar os respectivos sistemas de recursos bumiDos • 
quantidade suficiente para o exercício pleno de suas atividades. A forma de se auepnr 1 
continuidade no recrutamento destes quadros é a fixação de uma regra de concursos públicos ...._ 
ou sempre que o nUmero de vagas exceda a I O % do total dos cargos. a exemplo do que se disp6l 
em relaçlo aos cargos da Advocacia Geral da União. 

Sala das Sessões. 

Deputad~e 
Vice·Líder do PT 

Medida Provis6ria o' 559. de 26 de julho del994. 

Organit.a e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejameoto e de ~ elo 
Poder Executivo e dá outras providenciu. 

EMENDA ADITIVA 

lnclua·se.. onde couber, o seguinte artigo: 

• Art . As tabelas 4. 6 e 14 do Anexo VIl da Lei n' 8.460. de 1992. llcam 
substituídas pelas constantes do Anexo. 
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ANEX 

4. SERVIDORES DAS CARREIRAS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE FINANÇAS E 
CONTROLE 

'liOR/9~ N• )VA 
CLASSE. >RAO PAI 

I 
11 I 

D 111 D 
IV 
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.. 
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-Ml. I c 
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IV 

81 iel~ll 
~~ I c~IV " " 81\ 

l' I 'fj ~ C/111 c ' C !IV 

jgK A IT c~ A 
111 

6· · SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIAL.IST A EM POLITICAS PUBLICAS E 
GESTÃO GOVERNAMENTAL 

SITUACAO 
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I B 11 300 

111 
11 IV. 230 

v 
111 VI 180 

I 
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v 111 110 

1-'. SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA~ IPEA 
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JlJSTIFIC.\ TIVA 

Em vista do tà.to de que trata a ~.fedida Pro\isória da situação dos sel"\idores das carreiras 
do chamado "ciclo de gestão dos gastos públicos", relativamente à sua inserção nos Sistemas de 
Planejamento e Orçamento e de Controle Interno, mas se omite no tocante à questão remuneratória. 
ê importante resgatar, assim como no tocante à proposta de instituição de retribuição adicional, 
equívocos ocorridos quando do enquadnmento das carreiras e categorias na tabela de vencimentos 
do Anexo H da Lei 0 8.460/92_ .-\vista das medidas posteriormente adotadas pelo Poder Executivo e 
pelos Poderes Legislativo e Judiciário relativamente aos vendmentos. é necessário atribuir 
vencimento inicial mais digno às carreiras. 

A proposta. então, é no sentido alterar a regra de correspondência entre as classes e 
padrões das Carreiras e a Tabela de Vencimentos do Anexo li da Lei n° 8.460/92, atribuindo às 
classes iniciais vencimento mais adequado ao perfil e requisitos de ingresso. colocando~as em 
patamar de remuneração compatível com sua natureza .e com a das que lhe são assemelhadas. em 
especial a Carreira Diplomática (cujo cargo inicial equivale ao padrão B I da mesma Tabela), 
Carreira de Gestão. Infraestrutura e Planejamento em Ciência e Tecnologia (vencimento inicial 
equivalente ao do padrão C IV da mesma Tabela de vencimentos). A medida é plenamente 
justificável em face dos requisitos para ingresso nas carreiras do "ciclo de gestão". Outras categorias. 
como Fiscais Previdenciários, Médiros. etc., integrantes do PCC, têm como vencimentos iniciais os 
do padrio C~I. C~lll. sem que necessitem submeter~se a cursos de longa duração em Escolas de 
Governo. No caso das carreiras de P\anejamento e Orçamento e finanças e Controle~ ã. data de sua 
criaçi.O (1987) o vencimento inicial correspondia ao do padrão NS ~ 10 do PCC. No caso dos 
Gestores Governamentais, equivalia ao dobro do Ultimo nível do PCC. Assim. é mais dO que justo 
que se resgate a posição relativa dos venciment'"'" iniciais. assegurando retribuição justa aos 
servidores. 

Sala das Sessões_ 

Deputad~igilante 
Vice~ Líder do PT 

MF-00559 

00045 

Medida Provisória n" 559, de 26 de julho de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
interno ~ de Planejamento e de Orçamento do 
Poder E:--:ecutivo e dá Outras pro\idências. 

E~1E!IIDA ADITIVA 

lnclua·se. onde couber. o seguinte artigo· 

"Art. Fit:a o Poder Execunvo autorizado a instituir. para os servidores ocupantes 
dos cargos de que tratam os artigos 12 e 13. gratificação de estimulo a produti\idade e desempenho. 
que será calculada na tbrma do ~ JQ do artigo 7o da lei n° 7 855. de 24 de outubro de 1989, 
observando-se o limite fixados no art. 1° da Lei n° 8.477, de 29 de vutubro de !992. conforme 
regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo. 

§ 1°. O valor da gratificação a que se refere o "caput" não seri computado para fins 
de cálculo do limite prt\isto no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

§ 2°. A panir da instituição da gratificação a a que refere este artigo, cessará a 
percepção. pelos senidores referidos no ''caput". da Gratificação de Atividade de que trata a Lci 
Delegada no 13. de 28 de agosto.de 1992. bem assim da Gratificação de que trata o art. "?da Lei n° 
8.538. de 31 de dezembro de 1992. 

§ 3°. O regulamento a que se retere o "caput" sera fundamentado num progtama. 
especdico d.as ações desenvolvidas. em cada um dos setores abrangido'> por esta Lei. .:om ênfase no 
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. I 
estímulo ao de~mpenho individual. na avaliação colet:·•a e numa política de valorização dos rec:ursos 
humanos, e contemplará a anliação de metas globais dos Sistemas e mdiviàuais de cada servid..)r. 
estabelecendo indicadores de qualidade e produtividade." 

~ 4° A gratificação. calculada na forma prevista no "caput" deste artigo. será devida a 
partir do ! 0 dia do mês subsequente ao da publicação do ato de regulamentação. limitada no 
exerciciv de 1 '!9-l a 50 ~·~ l ,;ínqu~:ua por c~nto J de te te rr.a.-.;imo tl~:adc r..:: Lei n~ 7 35 5 de ! 989." 

JUSTIFICATIVA 

Ao editar a ,\-fedida Provisoria n" ~80. da qual ..1 presente e reedição. o Poder 
Executivo assumiu. na Exposição de Motivos que a acompanha. o compromisso de pr>Jmover, por 
meio de Medida Provisória. até novembro próximo. melhoria salarial para os servidores Jas carreiras 
do chamado ~ciclo de gestão dos gastos publicas' com base em cmerios de ~sumula a produth·idade 
e o desempenho. 

O compromisso. bem como a edição da propna :\fedida Provisoria. que reestrutl.lfl\ os 
sistemas de planeJamento. orçamento e controle interno. resultou de demoradas c desgastant~s 
n~ociacõeç enrre .,,. ;;ef\Tdore~ e n <Jowmo. •endo ~id0 1ssumido ::\DO<; tl encerr:lmento de um:t 
greve que mobilizou os servidores durante mais de -W dias. E contraditori3 . .:omudc. ·iue o Governo 
se comprometa a. dentro de !80 dias. editar uma ~-fedida Provisória. que e por definição destinada à 
solução de situações cuja urgéncia e relevància não permitam a tramitação legislativa ordinâria. Se a 
solução da questão salarial destes senridores é.. para o Governo. como e para a Administração 
Pública. urgente e relevante. não de\·e esperar tanto. E o Governo admite sua urgência e relevància. 
embora não tenha adotado. de imediato. as providências necessárias. alegando a necessidade de 
estudos mais detalhados. 

Enquanto isso, tais setores, considerados t;Strategicos para o bom funcionamento e 
para a capacidade de gestão do Estado, vão sofrendo esvaziamento e sucateamento acelerado: 
têcnic:os qualificados e experientes, mas cujos salários estão aviltados. vão abandonando o serviço 
público, ou transferindo-se para outros órgãos ~ inclusive no Congresso Nacional e Tribunal de 
Contas da Unilo : em b_usca de· remuneração digna. 

A fim de que se impeça o agravamento deste quadro, e reJevante conceder ao Poder 
Executivo condições para que. de imediato. atendendo ao que a greve recem-encerrada reivindicava.. 
possa instituir mecanismos de retribuição adequados aos servidores encarregados da gestão. do 
planejamento e do controle dos gastos públicos. equiparando suas remunerações às atribuídas aos 
servidores encarregados da ~o de tributos e contribuições, por meio vantagens isonômicas 
atribuídas em função do desempenho, como declara a Exposição de Motivos da MP 480. 

artiqo• 

Sala das Sessões. 

Oeputad~e 
Vice-Líder do PT 

MEDIDA PROV::SÓRIA •• 559, DB ltt• 

IDIIOOIJl ADITIVA MF'00S'5 9 

Inclua-se no Tttulo IV, onde couber, o seguinte 

"Art •••. Até a implementaçio definitiva das 

mudanças estabelecidas nesta Medida Provisória, os 6rgios 
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existentes e os servidores l sua diapoaiçio conaervarlo suae 

respectivas competências e manterio as atuais prerrogativas e 
responsabilidades.• 

Sala das e julhO de 1994 

KIDIDA ..OVISÓRIA •• 559, DB 1,,. 

~ADIUVA MP00SS9 

00047 

Inclua-se no Titulo IV, onde couber, o seguinte 
artigo& 

•Art. O Poder Executivo 8ncaminhar6 ao 
CongresSo Nacional, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, projeto de lei dispondo sobre o 
sistema de remuneração dos integrantes da 
Carreira Finanças e Controle, de modo a 
compatibiliz6-lo com o aplicado l Carreira 
Finanças e Controle Externo do Tribunal de 
Contas da Unil.o. 

Par6grafo dnico. Aplica-se aos servidores 
inativos e aos pensionistas o disposto neste 
artigo, na forma do art. 40, SS 4et e SD da 
Constituiçlo. 

Sala das 

' ' PEREIRA 

1994 

MP00559 

00048 

Medida Provisória no 559. de 26 de julho de 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao título IV, Capítulo 1. o seguinte parâgrafo: 
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R Art. . G exercício dos ser.idores a que se referem os art. 12 e 13 dar-se-á na 
confcmnidade das atribuições dos cargos respectivos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 12 e 13, ao determinar aos órgãos centrais a definição do exercício dos 
servidores cujos cargos que integram os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de 
Coordenação. nâo deve ser entendido como forma de restringir o seu espaço de atuaç!o profissional 
dos mesmos. Especialmente no caso da Carreira de Especialistas em Políticas Públicas e Gestlo 
Governamental, instituída pela Lei n° 7 834/89 como um instrumento de melhoria da qualidade de 
gestão para toda a administração direta e autãrquica. e dotada. para tanto. de condições de exercício 
amplo em órgãos de direção superior e de formulação, implementação e avaliação de políticas 
públicas., merece ser preservada. no interesse da Administração. a possibilidade de que seus 
integrantes possam ser alocados livremente onde forem necessários. A emenda tem como propósito 
deixar explicito que. do disposto na Lei. não decorrerá restrição ao exercício profissional dos 
servidores, com evidentes vantagens para o conjunto da Administração e sua maior eficiencia e 
eficácia 

Sala das Sessões. 

Deputad~gilante 
Vice-Lidér do PT 

HP00e,J,59 

00049 

EMF"'f)A SUOHITUTIVA Á MHI)JI>/, PROVISÚiliA N•S5!J, r>E 27n/94 

Art. l" .É instit\lldll a Sec.relrnit~ de C()ntrole Jn1erno dn l'l'~llidênciR da Rct)ú\-1\ica, 
1\ll'.rfinnte triUihÍi>rnu\(~1o d<t Secreolarin C~!ul•ttf de Cunii'Ofc Jntell\(1 t•rílldfl pol6 art. 
\1.,1, inriso 11, da Lt:l •t SA~'O. de 19 de novomt.,.-o de 19Q2. 

PftrAgnüO ú••ic~•. 1\ St\Crc1aria de t\)ntrolo 1nlcrll<' da Preiidénc.íll da ltepllbliea 
ter li \lm órgão dire1ivo suhordinado diretamenle ao .Presidente da RPpUblica c órgâulll 
rcgiomsis ,ara dc.scf:JttntliT.aç.lo das ações, conformo dispuser o decreto de 
orsauizRÇiiQ c funcionamento na forma do art. 84, lnciso VI, da Constituiçllo J-'edera1. 

A11. 26 Jncumbe á Scc1·etaria de Controle lntetrno da Presidência da R.epllbJica 
exercer a fi,;calilt\Çào superiur dn gcstlo financ~ira. patl"imonh~ol e operaciontd. na 
admini.straçfto fCdcral, e~recialmcnte: 

I - ftudhltr a e.xecuçlo d"" desposas e a realiau;fto dali rectltu fed~r11i1. 
notadamente no que concemc à lcgulidude, tnoralid11de. impes~oa1idadc. publicidade, 
w·t .1cidtrde, produlividRdc e efk'llói'. inclusive na ap!icoçilo de rt-c:ur•o~ federais por 
~;ntidades de direito privado~ 

IJ - auditar os controles ~obre bens, direitos c obrignçOes pall imonlais, inch1'-ive 
10obre ope1 ações de crédito, av~is e garantias du Unilo~ 

111 - fi~(:<Jlidr o cumprim~nlo das metas e dos objetivos dofl planos plurianuai~ e a 
ex~u.;:Ao dos program.1s de ~ovemo e dos ur\·amenlos fcdcrui5, ~IH J)H!:iuízo dos 
cofi/roles gerendtús ll C!lrgo dos órgftos r~porrsávei's pela ellilbohtçio c reíllir.ttç.to 
daqudt"s: 

IV- apoiar o cuntrolc externo de competência dn C'onsrcsso NRciune.l. 
~ I'' Nenhum pwçe!>so, documento ou lnformaÇRo p<1deré set tccusndo uu exame 

da Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 
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§ 2° Quando o oNeto da f-~·~lb:flçl\o tiver sido .cll\S!!Hlca~o c:or,lo s;;igilo!OO, a 
auditagen1 11trá cfc.tur.tla com a~; eautelaa arkqur.dHs, e st o órgAo de controle 
considernr exagerada ~tquela clasflilicaçRo prc,porá sua rctificaçfto e providl!nciua 
decorrentes. 

§ 3° Sem1,re que: n Secretaria de Con~r\)\c tn1crno da Prellid.Sncia da Repi1hli01 
identificar a cxistéltcia de crime, remeterA 4 Procurador!• da 1\epúbllca as 
infOrnu~çõcs o cópia dos documentos necessários an oferecimento da denúncia. 

Art. 3" O Soçrelârk>-<lcral d• Controlo Interno sert nomcodo pelu Presidente da 
RepúbliCa ap6J.aprov11da sua escolha pelo Senado' Fcd~td na fom1a do disposto no 
an. 52, inciso lll, allnea "r, du Conotitulçlo, para p~1odo de dois nnoo. permitido a 
rccon~luçlo, dependendo da Rprova~ao do SOJJado 11ederal a dellituiçAo antes do 
t~rmino do mandnto. 

Panígrafo único. O:; titulare" du Secretariaw Regionais d~: Controle Interno serlo 
Mn~e~dos pelo Prc~identc da ltcpl•bllca, por indiCAçfto do S~rctllri~Oentl. 

An. 4' A medida em que fbr implantad!i 11 SecretKrin de Controle Interno da 
P~csif.\ênda da Rcpúbticll. e t\lu. limltes dtuynECe~s.ktadcs.;·il.o jtin!llferklo§o. para 
Hquela os l'ftrgoll dr. dirt'.ç.no \~ nr.se~sommemo flu)'erinr ~ u fimçoes 8' ~tliOcadaK da 
nbsorvída SecretAria Centrnl de Controlo Jnlcrno. 

Parilgrqfo único. O Presidente da Ropírbllca é autori1.ado a e~~:tinguir os dcnu.is 
e~~rao• que furem Mnsiderados dcsrltlr.CAÂrio" anim comn a. sem aumento de 
''"""""· alterar a denomlnaçlu o diatribuiçao d0t1 cargos tranore.rido~. 

An. ~·ti crio•lo o <M&o do St«U!Ario-Oeral de Çorttrol•l"'crno. DAS I O I .f• 

Art. 6" O Pres•dente da R.cp(d>llcll Orglltb:arA a carreira d#! Au.Jitnr lfllcrHO, hlvel 
ourJCri<lf, o prcpmó a <rinçAo doa CI'80S necessários ao funclonamenlo da SecreMio 
de C.ont•t"tlc lrrterno da Yrt~idancla da RcpUbJicA. 

Art. 7' Observ~tdo o processo lie~latório. a Secretaria de Controle Jntcrnn dl 
J'rcsidência dt República poderá contratar sododadeJ de auditores habilitados, para 
suprir su111 deficic!nciaJ em situaç6ol cmcrgenclaltl ou excepcionais. 

Art. s• A• de"pesas dccorrcnteA decta J.ei correrln à conla de dotaçõcs 
orçamentária! da PresidCncia da República. 

Art. 9' Esta lei entra em vigor na data de aua pubUCftçlo. 

Al1 tO. Revogam-••., disposições em contrArio. 

nlll11FICAÇÃO 

A presente entendo objcti"" corrigir ou eliminar basilar., dcl'ormaçllea 
conccrncntCJ. In controle e A auditoria Internas: 

O principal consezto conlliJtc em inAtituir uma Secretaria revestida de rect\•ithoa 
,,ara exercer efctiv11. c imparcial auditoria sobro toda a adrnínist111çlo federal, o que 
exige seu posicionamento debaixo da maior au1oridade do Poder Exerutivo, 
agregando-lhe a dc~tralluçlu geogrífiCI devido à dirnet1•Ko do Pais. Optou-ac, 
'''"ro.ain>. por uma denominaçlo de respeito e inconfundivel com outroo 6rgiot do 
próprio Governo Federal ou de 011tros Podem da Unilo a mesmo dos Estado•. 

Afi.ttou·ae a enônea e oncr()SA formalizaçlo de um conru.a "sirdet.na de 
controlo" que, desubidamcntc. ml1tura na fiac~izaçlo superior, ou tmditori• Interna. 
diversos órgAu• adminiJirativot e 5CI'Vidores 1eu1 !t6 porque no gerenciamento 
lamb6rn fu.ern controles cspccfficos 1 sua• alívidades e que preciSAnl atender a li e 
aos superior ... 1111 IIUO assegurar total teparaçlio entre o controle auditoria! o os 
oontrolet oper•tivos. 

A cnlCilda ex.plicira c.om prccisüo as nrribui~cs superio~ do apcrfeiçn11do 
órr.Ao. excluindo a.'\ que silo pr6prlaa dos controles incrC'ntcs 1\ f\ierRrquia 
ttdminiJtrariva. 

Quinta-feira 4 4307 
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Foi autorizado o Presidente da República a organi1.ar a nccearla earruir• de 
Auditor Interno, cujos ursos sorlo provlveis constitucionalmente medinntc 
eoncuno p6bilco para selecionar proflssionais que realmente saibam o que é 
oudítoria interne, seJ11 c:onfur.t'\o com carreiras de administração financeira, 
rtcctmendando, conçomitantcmentc, a propositura de projeto de lei Jlara eriaç5o de 
todos 01 cargos nec .. $órios à novel sccrclaria. 

Porant expungida!i da MedidR Provisória dispnsições esrecíflC"as à organiZilçAo c 
ao fUncionamento dot~ órgãos admintstrativos, POrque de competência privativa do 
(:bofe do Poder Executivo (CF, art. 84, VI). 

!Jxclulram·ae mumo 11 vedaçlSoa eJpcdflca~s para a IIOlneoç!o de infr01oru o · 
delinqüentes para cargos em comiss!o no controle inremo (urt. 15), porquanto . 
aequor pod .. sc supor }IUO o Governo indicasse pcsooas com tHis defeitos, al~m do . . 
que os impedimento{ estarllun incompletos e. por cxcJu.do, autoriT.ariam interpretar 
quo poderiam &er nomca~s aquelas pessoas paro outras funçlSes de confiança: 

.. ' . 
- Na verdade, ohsorva·se que a Medida Proviaória rf SJS constitui verslo rnaiJ , 
IPllpla do deformado "'batitutivo do anterior Governo a seu próprio Pr(\ietô de Lei n' ' 
2.180, de l99l,lucidamonto retirado do Conamoo Nacional em 17/08/93 rilédianio 
i Mensagem n• 487 c Aviso n" 1.632·SUPAR (IX'N, Scç!o I. pág. 16306) 

f..lta emenda. concen1ente exclusivamente ao sistema de auditoria ittterna, foi 
olaborllda em contonlncia com a doutri1111 e a prótica em organismos de grande 
porta. No proce.ao legialativo, aperleiçoa o Projeto de Lei do Senado n' 3.10, do 
1991. por mim ap,......tlldo. J.inlita ... ~o c!IIOOCiol, objetivando auprir efotiva 
dcllcienda e grave disfunçlo exilllentc no Controle Interno do Poder Executivo e que 
vem impedindo a prevençlo e a apuraçio de vultosas fraudes cometidu c:nntra o . 
cririo fedotJI. ao lado de oufntll irregularidadCJ. comprovadas em Auce~tJvac 
Comilll!OJ Plll'lamcntares de Inquérito. 

;,;;~id;~ 1 crinç5o de'um"t!ltab-n.t'U'j!JAt.r.~mcodam, data vetlia, que u. 
prcsidençiat. para averiguar lrreg,u1aridadcs com suponc. -,;. ftütÕ11(tãlflifuut:ni•~ 
F.Qeutivo e bem informar C\' dirigente~ responllávcis. 

Em proposiçlo que cuide da fi!IC&Iiaaçlo administrativa nlo cabe sequer mislurar 
dlsposiçlles referente& ao planejamento c ao orçamento, m:m regular detalhes 
disponiveia em decreto e: atos nom1ativos do Poder Executivo. 

_'Agosto de 1994 

'. '. 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR. PARECER SOBRE A 
MEDi·DA PROVISÓRIA N° 560, :DE 26· DE JULHO DE 
1994, . QUE "DISPOE SOBRE AS :A:LIQUOTAS E 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE DO 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL ATIVO DOS PODERES DA UNIÃO, 
DAS AÜTÂIÚ:IUIAS E DAS· FUNDAÇ0ES Pl!IBLICAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", MENSAGEM N° 't94-CN: 

. . " 

' ' 
. ' 

. ' . 
• t., 

• ~ l 

Deputado CHICO VIGILANTE 000.1 

Serviços de Comlss6es Mistas · 
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seguinte redação: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de I 994 

E\IE'\'DA \10DIFICA TI V.-\ 

. i Medida J•ronsória n" 560. de C:6 de jllllw de 
1 YY./. que dispile .1ohre us u!íquu/as de 
co/1/rihuiçào para o J•Jano de Seguridade 
Social do se!Tidor púhlico (:il•i/ atil'll · dos 

.J•oderL•s da 1-'mào, das aulal'quias e das 
jimdaçcks púhlicas e dá ou/ras providências.· 

Dê-se, ao artigo I 0 • "caput" da Medida Provisória n° 560/94. a 

"Art. I 0 • A contribuição mensal do serlvidor civil, ativo, incide 
sobre sua remuneração conforme definida no inciso lii do art.l 0 da 
Lei n°. 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mediante a 
aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com 
vigência a partir de 26 de outubro de 1994 e até a data da entrada 
em vigor dà lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" 

JUSTifiCAC\0. 

A Lei no 8.688. de 21 de julho de 1994. que fixou as alíquotas de 
contribuição para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou. em seu artigo 2°, 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de 1994. 

A Medida Provisória n° 560, editada em 26 de julho de I 994, ao fixar A 
PARTIR DE l~DE JULHO - em caráter retroativo. portanto - a vigência das alíquotas 
nela estabelecidas. as quais são DifERENTES das previstas na Lei no 8.688/94. 
infringiu gravemente o artigo 195. § 6° da Constituição, que determina, expressamente," 
que 

" ... ~ 6°. As contribuições sociais de que trata este artigo somente 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado. não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150. III. "b"." 

.-\ emenda proposta visa afastar. portanto. os dois dcios de 
inconstitucionalidade contidos no artigo I 0 • de um lado fixando que as alíquotasora 
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instituidas some.ltt: teriio vigêl!c;;., ;\ PART]l{ DE 26 DE OUTUI3RO DE 1994 - noventa 
dias após a publicação da Medida Provisória - e ,\ TÉ A E~TRADA D.t VIl 10R DA 
~OVA LEI que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor, para que se 
evite novo intervalo de 90 dias. Caso se mantenha a redação originaL a públicação da 
referida Lei. fixando novas aliquotas. não será suficiente para a vigencia das mesmas. 
pela obrigatoriedade do interstício de noventa dias. 

. A presente emenda visa então, preservar o direito dos servidores. a 
racionalidade do .processo e a obediencia ao texto constitucional, que não pode ser 
prejudicado . pelo descaso dos órgãos públicos encarregados da aplicação de seus 
mandamentos. 

Sala das sessões, 29 de julho de 1994. 

Lir?oPT·.: 

.. 

J)cY. êlf:rcc • f;,c:;i~J~!L:-. ·· 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1994 
1- ATA DA 95" SESSÃO, EM 3 DE AGOSTO DE 

1.1-ABERTURA 
1.2-EXPEDIENIE 
1.2.1- Mensagem do Presidente da República 
N" 273, de 1994 (o• 599/94, na origem), de 2 do corrente, 

pela qual o Presidente da República comunica que se ausentará do 
Pais nos dias 4 e 5 do mês em curso, a fim de participar da VI 
Reunião do Conselho do Mercado Comum, na cidade de Buenos 
Aires, República Argentina. 

L2.2 - Requerimentos 
N" 604, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 

solicitando à Secretaria de Assuntos Estratégicos as informações 
que menciona. 

N" 605, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, soli­
citando ao Ministério das Comunicações informações que menciooa. 

N" 606, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 
solicitando ao Ministro de Eslado das Comunicações cópias de do­
cumentos que menciona. 

N" 607, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 
solicitando ao Ministro de Estado das Comunicações informações 
que menciona. 

N" 608, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 
solicitando ao Ministro de Eslado da Fazenda informações que 
menciona. 

N° 609, de 1994, de autoria do Senador Josaphat Mari­
nho, solicitando que sejam considerados, como licença autori­
zada, os dias 4 e 5 do corrente mês. Votação adiada por falta 
de quorum. 

N" 610, de 1994, de autoria do Senador Lavoisier Maia, so­
licitando que sejam considerados, como licença autorizada. os dias 
I, 4 a 7, 13 e 22 do mês de julho. Votação adiada por falta de 
quorum. 

N" 611, de 1994, de autoria do Senador Nabor Júoior, soli­
citando considerar como licença autorizada as ausências a sessões 
do Senado Federal, no mês de julho, respectivamente nos dias I, 7, 
13 e 22. Votação adiada por falta de quorum. 

N° 612, de 1994, de autoria do Senador Áureo Mello, so­
licitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias 13, 19 a 22 do mês de julho. Votação adiada por falta de 
quorum. 

N" 613, de 1994, de autoria do Senador Maurício Corrêa e 
outros Sr. Senadores, solicitando que seja adiada, sine die, a ses­
são especial programada para o dia 4 do fluente mês, destinada à 
comemoração do centenário do nascimento de Carlos Coimbra da 
Luz. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 614, de 1994, de autoria do Senador Aroir Lando, solici­
tando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias I, 
4 a 7, 13, 19 a 22 do mês de julho do corrente ano. Votação adia­
da por falta de quorum. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 
Recebimento do relatório, do Banco Central do Brasil, so­

bre o endividamento dos Governos Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal, referente ao mês de juobo do corrente ano. 

Deferimento pela Presidência, na presente data. ad referen­
dum do Plenário, do Requerimento n• 592, de 1994, do Senador 

José Richa. 
1.2.4 -Comunicação 
Do Senador José Richa, de ausência do Pais nos dias 6 e 19 

de agosto do corrente ano. 
1.2.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -· Congratulações ao 

Ministro da Justiça pela escolha do Dr. Luiz Mathias Flach para ti­
tular da Secretaria Nacional de Entorpecentes e Presidente do 
Conselho Federal de Entorpecentes .. 

SENADOR MAURO BENEVIDES, coroo Líder- Apelo ao 
Presidente da República e autoridades fazendárias no sentido de 
que seja revogada a cobrança do Imposto Provisório sobre Movi­
mentaçãoFinanceira-IPMF. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Justificando requeri­
mento de informações à Secretaria de Assuntos Estratégicos, lido 
na presente sessão. Defesa da implementação do Programa de 
Renda Mínima como forma de minimizar os graves problemas so­
ciais brasileiros. 

SENADOR JOSAPHAT MARINHO -Falecimento de Dom 
Timóteo Amoroso Anastácio, singular· figura da Igreja Católica no 
Brasil. 

SENADOR MARCO MACIEL -Inflação e distribuição de 
renda. 

1.2.6- Questão de ordem 
Levantada pelo Sr. Eduardo Suplicy e deferida pela Presi­

dência, no sentido de que seja consultada a Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadaoia quaoto à aplicabilidade do artigo 336, ali­
nea a, do Regimento Interno do Senado Federal, para a Mensagem 
n° 246/94, através da qual é solicitada autorização desta Casa para 
a assunção pela União das dívidas contraídas pela Empresa Brasi­
leira de Aerooáutica - Embraer até o montante de US$ 
125,052,502.25, junto à Agência do Governo Canadense Export 
Development Corporation - EDC. 

1.2. 7 - Fala da Presidência 
Associando-se às homenagens prestadas pelo Sr. Josap­

hat Marinho à memória de Dom Timóteo Amoroso Anastácio. 
1.2.8 - Comunicação 
Do Senador Hydekel Freitas, referente ao seu regresso ao 

Brasil, no dia 2 de agosto do corrente ano. 
1.2.9 - Oficio 
N" 483, de 1994, da Liderança do PPR, na Câmara dos De­

putados, de substi~ições de membros em Comissão Mista. 
1.2.10- Comunicação da Presidência 
Dispensa da Ordem do Dia nos termos do art. 174, do Regi-

mento Interno. 
1.2.11- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.3-ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
N .. 116, 127 e 228, de 1992 (Apostilas) 
3 -INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRES-

SISTAS 

TES 

Portarias n .. 29 e 30, de 1994 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-
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SUMÁRIO DA ATA DA 57" SESSÃO, 
REALIZADA EM 8 DE JUNHO DE 1994 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário, feita no DCN, Seção 
n, de 9 de junho de 1994, na pãgina 2784, 2' coluna, no 
item 4.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia, 

Onde se lê: 

N" 42\!194, lido no Expediente da presente sessão. 

Leia-se: 

Requerimento n• 428/94, lido no Expediente da 
presente sessão. 

SUMÁRIO DA ATA DA 58" SESSÃO, 
REALIZADA EM 9 DE JUNHO DE 1994 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário, feita no DCN, Seção 
li, de 10 de junho de 1994, na pãgina 2851, I' coluna, 
no ítem 1.3- ORDEM DO DIA, 

Onde se lê: 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n• 
2.246/91, na Casa de origem) ... 

Leia-se: 
Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n• 

2.24\!191, na Casa de origem) ... 

Ata da 95a Sessão, em 3 de agosto de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos - Chagas Rodrigues - Eduardo Suplicy -
Francisco Rollemberg - Gilberto Miranda - Hemique Almeida -
Iram Saraiva - João Rocha - Josaphat Marinho - José Fogaça -
Júnia Marise - Lourival Baptista - Lucídio Portella - Magno Ba~ 
celar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Mauricio Corrêa -
Mauro Benevides - Moisés Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecinlento de 19 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. }0 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENfE DA REPÚBLICA 

N" 273, de 1994 (0° 599/94, na origem), de 2 do corrente, 
pela qual o Presidente da República comunica que se ausentará do 
País nos dias 4 e 5 do mês em curso, a fim de participar da VI 
Reunião do Conselho do Mercado Comum, na cidade de Buenos 
Aires, República Argentina. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N" 604, DE 1994 

Requeiro nos termos dos artigos 49, inciso X e 50 da Cons­
tituição Federal combinados com o artigo 216 do Regimento Inter­
no do Senado Federal sejam solicitadas, a Secretaria de Assuntos 
Estratégicos, as seguintes informações 

1) O que vem a ser o Sistema de Proteção da Amazônia-SI­
PAM? Quais seus objetivos, que órgão do governo federal está en­
carregado de sua implementação e gerenciamento? 

2) O que vem a ser o Sistema de Vigililncia da Amazônia­
SIV AM? Quais seus objetivos, que 6rgão do Governo Federal está 
encarregado de sua implementação e gerenciamento? 

3) Qual foi o tipo de licitação adotado para compra dos 
equipamentos do SIV AM? 

4) Quais os critérios adotados para defmir a qualificação 
das empresas participantes e para definição do vencedor? 

5) Teve a ESCA - Engenharia de Sistemas de Controle de 
Automação S.A. participação em alguma etapa do processo licita­
tório do SlV AM? Terá esta empresa participação na implantação 
do referido projeto? Especificar qual a natureza da participação e 
através de que processo a ESCA S.A., foi escolhida para integrar o 
SIVAM. 

6)Quantos radares ftxos e móveis serão adquiridos? Dela~ 
lhar modelo, marca e principais especificações técnicas. Que em~ 
presa ir~ fornecê-los? Qual seu preço unitãrio? Qual a forma de 
pagamento? 

7) Quantas aeronaves serão adquiridas? Que empresa irá 
fornecê-las? Qual seu preço unitário? 

8) A aquisição destas aeronaves demonstra a viabilidade 
econômica da Embraer. Quais as razões que levaram o governo, a 
justamente neste momento. resolver abrit' mão desta empresa'? 

9) Quais equipamentos comporão a rede de comunicações, 
discri.roinar de forma detalhada as centrais. os aparelhos receptores 
e transmissores etc? Quais os preços wlitários? Que empresa fará a 
instalação? Que empresa irá fornecê-los? 

10) Quais oomputadores foram adquiridos? Detalhar mode­
lo, marca e principais especificações técnicas. Qual empresa irá 
fornecê-los? Qual rede será :;eja utilizada para interligA-los? Qual 
o preço lDlitário de cada equipamento? Quais os Softwares adqui­
ridos? Qual o preço unitãrio? Que empresa irá fornecê-los? 

11) Quais as condições de fmanciamento de cada equipa­
mento adquirido? Detalhar e especificar os órgãos, instituições e 
empresas responsáveis pelos empréstimos? 

12) Considerando que tanto os governos dos EUA, quanto 
da França demoostraram interesse que empresas de seus respecti­
vos países pudessem sagrar-se vencedoras do processo de licitação 
relativo ao SN AM, que vantagens foram oferecidas por um e por 
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outrc que pudessem pesar significativamente na escolha do gover­
no brasileiro em defesa do interesSe de nosso País? 

13) Considerando que temos hoje no País o sistema Cindac­
ta implantado no Sudeste e Centro-Oeste do País, como será a in­
terligação entre os Cindactas e os equipamentos do SN AM? Eles 
são compatíveis? 

14) Quais as condições e garantias sobre a manutenção e 
peças de reposição para os equipamentos que estão sendo adquiri­
dos para o SIV AM? 

15) Qual o cronograma de entrada em operação do sistema? 
Quando deverá estar totalmente implantado? 

16) Considerando o custo total do projeto e as inúmeras ne­
cessidades de investimentos para garantir o desenvolvimento eco­
nômico e social, como procedeu o governo para decidir que o SI­
V AM seria um projeto prioritário em relação a gastos alternativos? 

Justificação 

O País tem enfrentado severas restrições no tocante aos gas­
tos públicos áreas, em nosso entender prioritárias, como a saúde e 
a educação estão sendo sucateadas devido a falta de recursos. Ape­
sar deste quadro, noticias veiculadas na imprensa informam que o 
Governo realizou uma licitação sigilosa visando a aquisição de 
equipamentos para o projeto SN AM, envolvendo valores da or­
dem de US$1 bilhão. Tal projeto é de grande importância não só 
para a região Amazônica como também para o planejamento de 
longo prazo do Brasil. Tendo em vista ser constitucionalmente o 
Congresso Nacional o responsável pelas decisões sobre a oportu­
nidade e a prioridade na alocação das receitas públicas, as infor­
mações aqui solicitadas são necessárias para que os parlamentares 
possam melhor embasar suas decisões. 

Dentre as informações solicitadas estão as referentes à ma­
neira como o SIP AM e o SN AM estão viahilizando a aquisição 
de aeronaves junto à Empresa Brasileira de Aeronáutica SA - EM­
BRAER, que constitui a única empresa que produz aviões no He­
misfério Sul. Se houve um esforço tão grande por parte do poder 
público ao longo dos últimos anos para que esta empresa pudesse 
se desenvolver principalmente em função de criar tecnologia em 
área estratégica a questão de bom senso que se coloca é por que 
resolve o governo abrir mão do conlrole acionário da mesma exa­
tamente quando relaliza um contrato de proporções tão significati-
v as. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994. Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy 

(À Comissão DireiDra) 

REQUERIMENTO N" 605, DE 1994. 

Nos termos do disposto no art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal. Combinado com o previsto no art. 50, § 2°, da 
Constituição Federal, requeiro seja encaminhada ao Ministério das 
Comunicações a solicitação de informações que se segue. 

1. A Embratel está adquirindo atualmente, ou tem planos de 
adquirir a.proxirnadamente um satélite de telecomunicações? 

Ca.so a resposta seja negativa, nada mais resta a indagar. No 
caso de resposta positiva à primeira questão, acrescentam-se as se­
guintes questões: 

2. Esse satélite é provido da bauda KU? 
3. Que procedimentos estão sendo adotados para a aquisi­

ção, considerando-se a lei que rege as licitações públicas? 
4. É correta a informação de que este será o terceiro satélite 

da espécie? 
5. Quais as justificativas para sua compra, do ponto de vista 

legal, operacional e comercial? 
6.A Embratel solicitou a V .Ex• alguma espécie de autoriza-

ção para a aquisição? 
7. Que papel exerce, se é que exerce, a empresa Hughes 

Communications lnternational Inc. nesse processo? 

Justificação 

Correm fortes rumores de que a Empresa Brasileira de Tele­
comunicações S.A. - Embratel pretende - ou estaria em vias de -
adquirir um satélite de telecomunicações, provido da banda Ku. 

Dizem as mesmas fontes que essa compra seria feita direta­
mente à empresa Hughes Communications Intemational Inc.,o que 
pode configurar ilegalidade, a lei que rege as silitações públicas 
esteja sendo desconsiderada ou infrinjida. 

Ao que consta, entende a Embratel que a aquisição direta 
desse satélite à empresa Hughes Communicatirns Intemational 
Inc. estaria amparada diante da lei, porque nada mais seria do que 
o exercício pela Empresa da opção de compra de um terceiro saté­
lite, conforme crndição constante do Anexo E, parte integrante do 
contrato assinado com a mencionada fornecedora. 

A respeito da matéria, a empresa Matra Marconi Space teria 
solicitado um parecer legal para saber da licitude de tal aquisição, 
parecer esse que entende ser vedado à Embratel o exercício da op­
ção de compra. 

Diante do exposto, e considerando a seriedade daquela Em­
presa, no que tange aos seus procedimentos administrativos e lici­
tatórios, houvemos por bem esclarecer os fatos através da presente 
solicitação de informações ao senhor Ministro de Estado das Co­
municações. 

pos 
Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994. Senador Júlio Caro-

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N" 60, DE 1994 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2° da Constituição Fe­
deral, 214 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam 
solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Co­
municações o encaminhamento a esta Casa dos seguintes docu­
mentos: 

1 - cópia do edital de licitação da Concorrência n° 005/92, 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando à aquisi­
ção de equipamentos de triagem automática de cartas de formato 
normal, envelopes de formato semi-embaraçoso; de máquina de 
indexação; e de máquinas de obliterar; 

2 - cópia do julgamento fmal da Concorrência n° 005/92, 
citada no item 1; 

3- cópias dos Relatórios Técnicos emitidos desde 1992, es­
pecialmente aqueles datados a partir de matço de 1994, relativos à 
Concorrência aludida nos itens anteriores; 

4- cópias dos Relatórios da Comissão Permanente de Lici­
tação sobre a Concorrência n° 005/92, supracitada; 

5 - cópia da adjudicação ocorrida em 12 de agosto de 1993, 
objetivando a contratação dos equipamentos discriminad.os no 
item 1; 

6- cópia do(s) Relatório(s) de Análise Comercial das pro­
postas apresentadas na Concorrência n° 005/92; 

7 -cópia da petição inicial do mandato de segurança impe­
trado pela proponente Cegelec; 

8 - cópia do despacho denegatório do pedido de concessão 
de liminar no mandado de segurança a que se refere o item ante­
rior, prolatado pelo MM. Juiz de Direito da 16• Vara da Justiça Fe­
deral, Seção Distrito Federal; 

9- cópia do interior teor da r. sentença que apreciou o mé­
rito da ação mandamental mencionada nos itens 7 e 8, proferida no 
primeiro semestre de 1994; 
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10- c_ópías dos pareceres juríàicos exarados pela Empresa 
Drasileira de Correios e Telégrafo.:> relativos à Coru::ouência D0 

005192, especialmente daqueles datados a pwtir de março de 1994; 
11- cópia do Cronograma de Desembolro, atualizado, da 

Concorrência n° 005/92. 

Justificação 

A proposição em tela embasa-se em dispositivos regimen­
tais e na regra jurídica prevista no§ 2° do art. 50 da Lei Maior. 

Pretende-se de posse da documentação requerida, avaliar o 
desempenho da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em­
presa pública da União de grande porte, tendo em vista informaçõ­
es obtidas por esie parlamentar, que dão conta de ações ou omissõ­
es da responsabilidade da alta direção da mencionada entidade, 
que têm provocado uma atuação pouco eficiente da empresa na 
prestação de tão relevantes serviços à sociedade brasileira. 

Em vista, ainda, do que dispõe o inciso X do arl 49 da 
Constituição Federal, entendemos procedente o pleito ora formula­
do. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994.- Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N• 607. DE 1994 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2° da Constituição Fe­
deral, 214 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam 
solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Co· 
municações as seguintes informações: 

1 - qual o volume de recursos alocados no orçamento da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECf, para o exercí· 
cio de 1994, destinados à publicidade e diwlgação da mencionada 
estatal, assim como o valor aprovado pela Diretoria, destinadO a 
essa fmalidade; 

2- em que data foi procedida a licitação, por parte da em· 
presa citada no item anterior, visando à contratação de serviços de 
publicidade, encaminhando a esta Casa cópia(s) do(s) edital(is) 
respectivo(s); 

3- relação das empresas participantes da referida licitação 
no corrente ano; 

4 - relação das empresas vencedoras da licitação em ques­
tão, discriminando os respectivos Programas ou Projetos de Cam­
panhas Publicitárias; 

S -qual o valor de cada campanha publicitária relacionado 
com os seus respectivos ganhadores, encaminhando quadro com­
parativo dos valores referentes a campanhas similares nos últimos 
5 (cinco) anos, em dólares norte-americanos; 

6 - cópia da ata fmal do julgamento das concorrências des· 
tinadas à contratação de serviços de publicidade no ano de 1994; 

7 - cópia dos contratos firmados pela ECT com agência de 
publicidade ganhadoras de concorrência(s) em 1994; 

8 - relação de todos os pagamentos já efetuados pela ECT 
em decorrência dos contratos a que alude o item anterior; 

9- encaminhamento de Relatório Técnico contendo infor­
mações detalhadas sobre o desenvolvimento de cada campanha 
publicitária contratada no corrente ano, comparando o seu estágio 
atual com os valores jã. desembolsados. 

Justificação 

Pretende-se com o Requerimento em tela a obtenção de ín­
formações acerca dos últimos de publicidade e divulgação firma· 
dos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECf, com 
vista à promoção de estudos sobre aspectos relacionados com a re· 
gularidade, o desempenho, a evolução e a eficiência dessa impor-

t..'1Dte empresa estatal, em face de despesas rtmlizadas destinada!> a 
assegurar a boa imagem da mesma perante o público usuário. 

Funda·se a presente proposição, além dos dispositi\'o~ ini# 
cialmente mencionados, na norma jurídica inscupida no inciso X 
do art. 49 da Constituição Federal, que confere ao Congresso Na­
cional as atribuições concernentes à fiscalização e ao controle dos 
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N" 608, DE 1994 

Requeiro, nos termos dos art. 50, § 2" da Constituição Fede­
ral. 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Feôeral, sejam so­
licitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazen~ 
da, as seguintes informações: 

1 -qual o valor dos recursos retidos pela Petróleo Brasilei­
ro S.A. -PETROBRÁS, a titulo de empréstimo compulsório inci­
dente sobre o preço dos combustíveis e não repassados ao Tesouro 
Nacional e bem assim o valor desse débito atualizado monetaria· 
mente, de acordo cornos índices oficiais, até 30 de junho de 1994; 

2 ) informar, discriminadamente, os débitos da empresa de 
economia mista referida no item anterior, relativamente aos tribu· 
tos administrados pela Secretaria da Receita Federal, constituídos 
nos últimos 8 (oito) anos; 

3- informar, discriminadamente, o número de ações fiscali· 
zadoras realizadas pela Secretaria da Receita Federal junto à Petro­
brás, nos últimos 20 (vinte anos), remetendo cópias do autos de in· 
fração por ventura lavrados, bem como informação sobre o con­
teúdo e a data da última ação de fiscalização promovida sobre a 
mencionada empresa. 

Justificação 

A proposição em tela tem por objetivo a obtenção de dados 
oficiais sobre os débitos apurados pelas autoridades fiscais e de 
responsabilidade da Petrobrás para com os cofres públicos que, se· 
gundo declarações do Senhor Delegado da Receita Federal, atin­
gem US$1 bilhão. 

Diante dessa surpreendente informação, entendemos &e 
grande relevância para o pleno exercido das atribuições fiscaliza­
doras conferidas a esta Casa pela regra contida no inciso X do art. 
49 da Lei Maior, o encaminhamento dos elementos informativos 
que ora requeremos ao Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994. - Senador Giberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­

mentos serão despachados à Mesa para decisão, nos termos do in· 
ciso IIJ do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 609, DE 1994 

Nos termos do art. 55, ill da Constituição e para os fms do 
disposto no art. 13, § 1° do Regimento Interno, requeiro licença 
para ausentar.me dos trabalhos da Casa, nos dias 4 e 5 do ocorreu· 
te, a fim de proferir conferência na Associação dos Magistrados de 
São Paulo e aula inaugural de Curso de Pós-Graduação na Univer· 
sidade Mackenzie, em São Paulo-SP. 

Sala das Sessões 3 de agosto de 1994.- Senador Josaphat 
Marinho. 
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REQUERIMENTO N' 610, DE 1994 Exce!entíssimo Senhor 

Nos termos do Art. 13, § 1°, do Regimento Interno, requeiro 
Licença autorizada para afastar-me dos Trabalhos desta Casa, nos 
dias: I'. 4, 5, 6, 7, 13 e 22 do mês de julbo do corrente ano, a fim 
de tratar de ass1.mtos partidários em meu Estado. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994. - Senador Lavoisier 
Maia. 

Brasília. 31 de julho de 1994 

REQUERIMENTO N' 611, DE 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 13, § 1°, 

do Regimento Interno, se digne de considerar como licença autori­
zada as ausências a Sessões do Senado Federal registradas pela Se­
cretaria-Geral da Mesa, no corrente mês de julho, respectivamente 
nos dias 1', 7, 13 e 22. 

Essas ausências decorreram de obrigações inerentes às ati · 
v idades administrativas e político--partidárias, derivadas do exerci· 
cio do Mandato de Senador pelo Estado do Acre, que tenho a hon­
ra de desempenhar. 

Atenciosamente,- Senador Nabor J6nior. 

REQUERIMENTO N' 612, DE 1994 

Nos termos do Art. 13, § 1°, do Regimento Interno, solicito 
que seja considerada licença autorizada nos dias 13, 19, 20, 21 e 
22 do mês de julho, por estar tratando de assuntos partidários, no 
meu Estado. 

Brasília 3 de agosto de 1994. - Senador Aureo Mello. 

REQUERIMENTO N' 613, DE 1994 

Em aditamento ao Requerimento n° 487/94, requeremos 
seja adiada, sine die, da Sessão Especial programada para o dia 4 
do fluente mês, destinada à comemoração do centenário do nasci­
mento de CARLOS COIMBRA DA LUZ. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1994- Senadores Mauri­
cio Corrêa, Francisco Rollemberg, Onofre Quinan, Gilberto 
Miranda, Meira Filho, Josaphat Marinho. 

REQUERIMENTO N' 614, DE 1994 

Nos termos do Art. 13, parágrafo 1 o do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro seja concedida licença nos dias 1°, 4, 
5, 6, 7, 13, 19, 20, 21 e 22 do corrente mês, período em que estive 
ausente dos trabalhos desta Casa, para acompanhar reuniões do 
Conselho Deliberado da SUFAMA e para atender a compromissos 
políticos partidários no Estado de Rondônia. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1994. - Senador Amir 
Lando. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A votação do 
requerimento fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil. relató­
rio sobre endividamento dos Governos Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal, referente ao mês de junho do corrente ano. 

A matéria despacha à Comissão de Assuntos Econômicos, 
para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 43, § T do Regimento Interno, 
defere, na presente data ad referendum do Plenário, o Regimento 
n° 592. de 1994, do Senador José Richa, por não ter sido votado 
em duas sessões ordinárias consecutivas, devido à falta de quo· 
rum. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa. 
comunicação que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida o seguinte: 

Senador Humberto Lucena 
De acordo com o artigo 39, alínea a, do Regimento b:te-rno 

do Senado Federal, comunico a V. Ex• que entre os dias 6 e 19 de 
agosto estarei ausente dos trabalhos desta. Casa, por motivo de via-
gem ao exterior. ,, · 

Brasília, 21 dejnlbo agosto de 1994.- Senador José Richa. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodri!,'lles)- O expediente 

lido vai à publicação. · · 
Passa-se à lista de oradores. Concedo a. palavra ao primeiro 

orador inscrito, Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em janeiro 
deste ano, foi instalada no Ministério da Justiça a nova Secretaria 
Nacional de Entorpecentes, que juntamente com o Conselho Fede­
ral de Entorpecentes e com o apoio de outros órgãos específicos 
do Governo, vem desenvolvendo importante atividade na adminis­
tração do problema das drogas em nosso Pais. 

No dia 8 de julho último, assumiu o cargo de titular da refe­
rida Secretaria o Dr. Luiz Mathias Aach~ advogado. há 26 anos 
militando no mundo das drogas. como Delegado de Costumes de 
Porto Alegre, Delegado da Divisão de Tóxicos da Polícia Civil e 
estagiário do Escritório de Narcóticos do FBI, nos Estados Unidos. 
O Dr. Mathi<.:.S Flach presidiu por dois mandatos consecutivos o 
Conselho Estadual de Entorpecentes e, atualmente, sendo aposen­
tado da magistratura. é professor da Escola Superior de Magistra­
tura e da Universidade do V ale dos Sinos; também faz parte do 
Comitê Assessor para Álcool e Drogas do Ministério da Saúde e 
foi palestrante do Centro Médico de Marroottan, em Paris. 

Sr. Presidente, desta Tribuna do Senado, quero enviar as 
minhas ccngratulações ao Ministro da Justiça, Dr. Alexandre Du­
peyrat, pela escolha do Dr. Lniz Mathias Flach para titular da Se­
cretaria Nacional de Entorpecentes e Presidente do Conselho Fe­
deral de Entorpecentes, cargos da mais elevada hierarquia na polí­
tica nacional de combate às drogas. onde deverá emprestar a sua 
vasta experiência e conhecimentos na solução deste problema tão 
complexo e que tem criado tantos transtornos ao Governo e à so­
ciedade em nosso País. (Muito bem!) 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. l'residenre, peço a pa­
lavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
palavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, em }0 de janeiro de 1994, entrou em vigoro 
Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira - IPMF. um 
tributo que incidiu e incide basicamente sobre débitos em conta 
corrente, poupanças e depósitos especiais remunerados, assim 
como sobre o recebimento em dinheiro de ordem de pagamento, 
com alíquota de 0,25%, a ser paga pelas pessoas físicas e jurídicas 
e por beneficiários de ordens de pagamento recebidas em dinheiro. 
Como a própria definição do imposto caracteriza, sua duração é 
provisória, devendo cessar ero 31 de dezembro do ano em curso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, apesar da transitoriedade 
deste imposto, uma vez que se eXtinguirá em 31 de dezembro pró­
ximo, formulo um apelo ao Senhor Presidente da República no 
sentido de que seja abreviada a sua vigência por força da realidade 
criada no Pais pela implantação do Real. 

De fato, a alíquota de 0,25% do IPMF foi suportãvel en­
quanto a inflação esteve acelerada e os juros nominais mensais su­
peravam o índice de 50%. Mesmo em circunstâncias de inflação 
alta, no entanto, a alíquota do IPMF introduziu no sistema tributá­
rio o que foi chamado de "cunha fiscal11

, que agravou significativa-
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mente os encargos numerosos, que os cidadãos e empresas brasi­
leiras devem pagar ao Governo. 

Com a inflação baixa, a alíquota de 0,25% toma-se excessi­
va, podendo pressionar para o alto as taxas de juros e comprometer 
ou dificultar o sucesso do Plano de Estabilização. Com essa ali­
quota e estabilidade monetária, as taxas de juros reais poderão tor­
nar-se negativas e provocar fuga para o consumo do dinheiro des­
tinado às aplicações fmanceiras. 

O Sr. Magno Bacelar - V. Ex' me permite um aparte, no­
bre Senador Mauro Benevides? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Pois não, nobre Uder 
Magno Bacelar. 

O Sr. Magno Bacelar- Sei que em comunicação de lide­
rança não ê permitido o aparte, mas o assunto que V. Ex' traz é da 
maior importância. Temos observado as notícias de que o povo co­
meça a acreditar no plano, e verificamos que há um crescimento 
de consumo. Sabemos que um dos entraves para o nosso desenvol­
vimento é a carga tributária e as altas taxas de juros, mas é agradá­
vel ainda a noticia de que o recolhimento de tributos aumentou no 
último mês, já em conseqüência da implantação do real. Ao aten­
der à solicitação que vem através da palavra de V. Ex•- porque 
sabemos que ê da Nação inteira - , o Governo deverá extinguir 
esse tributo que nada acrescenta ao desenvolvimento do País- tal­
vez sua extinção até aumente o desenvolvimento ou pelo menos 
diminua a pressão e o arrocho salarial por que atravessa a nossa 
população. Vimos hoje que as donas de casa, os consumidores e 
até estudantes estão participando de fiscalização e coleta de preços 
para verificarem onde está mais barato. Fazem isso exatamente 
porque acreditam no plano, e nada mais justo que o Governo tam­
bém deva aderir ao movimento da Nação. Rogamos que dê certo, 
embora enquanto políticos e Líderes do PDT não acreditemos no 
seu sucesso. Muito grato a V. Ex•. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex', no­
bre Lider Magno Bacelar, que empresta assim o seu apoio àquilo 
que ê muito mais que uma sugestão; é um apelo que transmitimos 
ao Senhor Presidente da República, no sentido de que Sua Exce­
lência determine, naturalmente utilizando-se dos instrumentos 
constitucionais adequados, a imediata extinção do Imposto Provi­
sório sobre Movimentação Financeira- IPMF- indo1 dessa forma, 
ao encontro de uma reclamação que desde o inicio de vigência do 
imposto vem sendo veiculada por todos aqueles que se sentem al­
cançados por esse tributo, representado por 0,25% e que até aqui 
tem sido considerado realmente desnecessârio e abusivo por im­
portantes segmentos da sociedade brasileira. 

O apoio de V. Ex', Lider que é da Bancada do PDT, ao ape­
lo que transmito neste instante se amplia e assume a maior abran­
gência. E - quem sabe - haverá de calar fundo no espírito do Pre­
sidente Itamar Franco, sempre sensível a esse tipo de postulação. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Com muito prazer, nobre 

Senador Lourival Baptista. 
O Sr. Lourival Baptista - Eminente Senador Mauro Bene­

vides, estou ouvindo V. Ex• com atenção, assim como ouvi tam­
béni o aparte do eminente Senador Magno Bacelar. Devo dizer 
que estou de pleno acordo com V. Ex•. Acho que o apelo deve ser 
feito, somo-me a V. Ex• nesse pleito ao Presidente da República 
no sentido de que esse Imposto -IPMF- seja extinto, porque acho 
que ele ê desnecessãrio nesta hora. Dessa maneira, o Senador 
Magno Bacelar e eu nos somamos em solidariedade à palavra de 
V. Ex• a que espero seja atendida. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Expresso também a V. 
Ex•, nobre Senador Lourival Baptista, o meu agradecimento por 
essa manifestação ao apelo que entendi do meu dever transmitir 

hoje ao Presidente da República, a fnn de que Sua Excelência su­
prima sem quaisquer delongas a cobrança do)PMF, indo natural­
mente ao encontro daquilo que já destaquei. E um anseio, uma as­
piração, uma reivindicação legítima de milhões de brasileiros que 
se acham compulsoriamente tributados pelo IPMF. 

Como nós convivemos nesta Casa com o Presidente Itamar 
Franco na êpoca em que exerceu com tanta dignidade o mandato 
de Senador da República e como acompanhamos pari passu a sua 
marcante atuação como primeiro mandatário do País, estamos na 
expectativa de que Sua Excelência venha a acolher essa nossa pos­
tulação que atende indiscutivelmente ao interesse nacional. 

Sem dúvida, Sr. Presidente, é penoso para o Governo dis­
pensar um imposto profícuo em termos de arrecadação, que poderá 
depositar nos cofres públicos até cinco bilhões de dólares em 
1994, com a vantagem ainda de serem recursos exclusivos da 
União, não partilhados, portanto, com os governos estaduais e mu­
nicipais. Porêm, é preciso enfrentar o problema, para o bom enca­
minhamento do Plano implementado pelo Real. Não pode o Go­
verno, em ftmção de ganhos de curto prazo, prejudicar o País no 
mêdio prazo, criando percalços ao plano de estabilização, descon­
forto tributário à população brasileira que paga seus impostos e 
corrida para o consumo que dilapida a poupança popular. 

Por isso, renovo a minha solicitação ao Senhor Presidente 
Itamar Franco e às autoridades fazendárias para que seja extinto já, 
antes da data prevista, o Imposto Provisório sobre Movimentação 
Financeira, o que seria uma cabal demonstração de sensibilidade 
política e tempestividade econômica. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, o Governo Itamar Franco anunciou, há poucos dias, ore­
sultado da licitação de um projeto de grande envergadura do JXU1tO 
de vista econômico, fmanceiro e estratégico, relativamente à Ama­
zônia: um projeto que envolverá gastos superiores a um bilhão de 
dólares. 

Penso ser da maior importância que saibamos, em detalhes, 
as razões da decisão tomada. 

O Projeto Sivam encontra-se sob a reSJXlllsabilidade da Se­
cretaria de Assuntos Estratégicos. Assim sendo, solicitei ao Minis­
tro Mário Flores uma audiência, e S. Ex• me informou que me re­
ceberá, bem como aos diversos deputados federais do Partido dos 
Trabalhadores e a quem mais se interessar; marcamos a audiência 
para quarta-feira da semana que vem. 

Transmiti-lhe que considero importante, além das explica­
ções que, pessoalmente, em cerca de uma hora S. Ex• irá expor, 
termos as informações por escrito e, por esta razão, Sr. Presidente, 
estou dando entrada a requerimento nos seguintes termos: 

Requeiro, nos termos dos arts. 49, Inciso X, e 50 
da Constituição Federal, combinados com o art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, sejam solicitadas 
à Secretaria de Assuntos Estratégicos as seguintes infor­
mações: 

1) O que vem a ser o Sistema de Proteção da 
Amazônia- SIPAM? Quais são seus objetivos? Que ór­
gão do Governo Federal está encarregado de sua imple­
mentação e gerenciamento? 

2) O que vem a ser o Sistema de Vigilância da 
Amazônia - SIV AM? Quais seus objetivos e que órgão 
do Governo Federal está encarregado de sua implemen­
tação e gerenciamento? 
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3) Qual o tipo de lici"'''ão adotado para a compra 
dos equipamentos do Sivam? 

4) Quais os critérios adotados para defmir a quali­
ficação das empresas participautes e para defmição do 
vencedor? 

5) Teve a ESCA - Engenharia de Sistemas de 
Controle de Automação S.A. - participação em alguma 
etapa do processo licitatório do Sivam? Terá. esta empre­
sa participação na implantação do referido projeto? Es­
pecificar a natureza da participação. Através de que pro­
cesso a ESCA S.A. foi escolhida para integrar o Sivam? 

6) Quantos radares fuos e móveis serão adquiri­
dos? Detalhar modelo, marca e principais especificações 
técnicas. Que empresa irá fornecê-los? Qual seu preço 
unitário? Qual a forma de pagamento? 

7) Quantas aeronaves serão adquiridas? Que em­
presa irá fornecê-las? Qual seu preço unitário? 

8) A aquisição destas aeronaves demonstra a via­
bilidade econômica da Embraer? Quais as razões que le­
varam o Governo a, justamente neste momento, resolver 
abrir mão desta empresa? 

9) Quais equipamentos comporão a rede de co­
municações? Discriminar, de forma detalhada, as cen­
trais, os aparelhos receptores e transmissores, etc. Quais 
os preços unitãrios? Que empresa farã a instalação? Que 
empresa irá fornecê-los? 

10) Quais computadores foram adquiridos? Deta­
lhar modelo, marca e principais especificações técnicas. 
Qual empresa irá fornecê-los? Qual rede será utilizada 
para interligá-los? Qual o preço unitário de cada equipa­
mento? Quais os softwares adquiridos? Qual o preço 
unitário? Que empresa irá fornecê-los? 

li) Quais as condições de financiamento de cada 
equipamento adquirido? Detalhar e especificar os órgã­
os, instituições e empresas responsáveis pelos emprésti-
mos. 

12) Considerando que tanto os governos dos 
EUA quanto o da França demonstraram interesse, para 
que empresas de seus respecti'\'Os países pudessem sa­
grar-se vencedoras do processo de licitação relativo ao 
Sivam, que vantagens foram oferecidas por um e por ou­
tro que pudessem pesar significativamente na escolha do 
Governo brasileiro em defesa do interesse de nosso 
País? 

13) Considerando que temos hoje no país o siste­
ma Cindacta, implantado no Sudeste e Centro-Oeste do 
País, como será a interligação entre os Cindactas e os 
equipamentos do Sívam? Eles são compatíveis? 

14) Quais as condições e garantias sobre a manu­
tenção e peças de reposição para os equipamentos que 
estão sendo adquiridos para o Sivam? 

15) Qual o cronograma de entrada em operação 
do sistema? Quando deverá estar totalmente implanta­
do? 

16) Considerando o custo total do projeto e as 
inúmeras necessidades de investimentos para garantir o 
desenvolvimento econômico e social, como procedeu o 
Governo para decidir que o Sivam seria um projeto prio­
ritário em relação a gastos alternativos? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o País tem enfrentado seve­
ras restrições no tocante aos gastos públicos. Áreas, em nosso en­
tender, prioritárias, como a saúde e a educação, estão sendo suca-

teaêas devido à falta de recursos. 
Apesar deste quadro, notícias veiculadas na imprensa infor­

mam que ·o Governo realizou uma licitaç:ão sigilosa visando a 
aquisição de equipamentos para o projeto Sivam, envolvendo va­
lores da ordem de I bilhão de dólares. Tal 1~ojeto é de grande im­
portância não só para a região amazônica como tambêm para o 
planejamento de longo prazo do Brasil. 

Tendo em vista ser constitucionalmente o Congresso Nacio­
nal o responsável pelas decisões sobre a oportunidade e a priorida­
de na alocação das receitas públicas, as informações aqui solicita­
das são necessárias para que os Parlamentares possam melhor em­
basar suas decisões. 

Dentre as informações solicitadas estão as referentes à ma­
neira como o Sipam e o Sivam estão viabilizando a aquisição de 
aeronaves junto à Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EM­
BRAER - , a única empresa que produz aviões no hemisfério sul. 

Se houve um esforço tão grande por parte do Poder Público, 
ao longo dos últimos anos, para que esta empresa pudesse se de­
senvolver, principalmente com vistas à criação de tecnologia em 
áreas estratégicas, a questão de bom-senso que se coloca é por que 
resolve o Governo abrir mão do controle acionário da mesma exa­
tamente quando realiza um contrato de proporções tão significati­
vas? 

Sr. Presidente, gostaria de assinalar, no que diz respeito ao 
desenvolvimento da política econômica e do Plano Real, dados 
que hoje estão sendo divulgados pela Agência Estado sobre 
como os spreads elevados estão aumentando o lucro dos bancos. 

Informa a Agência Estado que a rentabilidade dos bancos 
no primeiro semestre foi excelente, segundo os balanços já divul­
gados. 

Márcio Orlandi, analista da Fundamental Researcb, diz 
que o spread dos bancos foi elevadíssimo no primeiro semestre. 
"A diferença dos custos que pagavam e cobravam deu excelente 
margem de rentabilidade". Ainda, segundo ele, "os bancos que 
apostaram em inflação alta tiveram maior rentabilidade". Explica 
que rentabilidades acima de 10% do patrimônio caracterizaram 
instituições que trabalharam mais com recursos de terceiros, como 
em repasses internos com juros elevados de dinheiro obtido no ex­
terior a juros baixos. 

Orlandi entende que se as taxas de juros continuarem eleva­
das, os lucros dos grandes bancos podem até crescer no segundo 
semestre. Quanto à queda da inflação. acredita que os grandes ban­
cos, como o Bradesco e o Itaú, têm rentabilidade para enfrentar o 
quadro. 

Outro analista do setor fmanceiro, Erivelto Rodrigues, da 
Austin Asis, observa que os pequenos bancos que atuam no ataca­
do tivenun elevada rentabilidade no primeiro semestre. ''Eles têm 
uma estrutura mais enxuta", diz. Segundo Rodrigues, os bancos 
tendem a perder um pouco da rentabilidade com o Real. Em um 
primeiro momento ''terão que se ajustar, fechar agências deficitá­
rias e se enquadrar", afllllla. 

Assim. informa a Agência Estado que em termos de renta­
bilidade os bancos tiveram os seguintes resultados no primeiro se­
mestre deste ano: 

Bradesco: lucro de 204 milhões, 152 mil reais- 7,25% de 
rentabilidade; 

ltaú: lucro de 151 milhões de reais -7,5% de rentabilidade; 
Nacional: lucro de 46 milhões, 240 mil reais - 6,99% de 

rentabilidade; 
Mercantil: lucro de 19 milhões, 30 mil reais - 3,65% de 

rentabilidade; 
Agrimisa: lucro de 8 milhões, 176 mil reais- 11,58% de 

rentabilidade; 



Agosto del994 DIÁRIO DO CO! 'GRESSO NACIONAL (Seção 11) ::.:...::...__: ___ , Quinta-feira 4 431Y 

BBA: lucro de 17 milhões, 763 mil reais -16,3% de renta­
bilidade; 

BEMGE: lucro de 20 milhões, 419 mil reais - 11,52% de 
rentabilidade; 

Marka: lucro de 2 milhões, 551 mil reais -19,51% de renta­
bilidade; 

SRL: lucro de S milhões, 345 mil reais- 27,45% de rentabi­
lidade; 

Pontual: lucro de S milhões, 125 mil reais- 13% de rentabi­
lidade; 

Rural: lucro de 10 milhões, 957 mil reais- 16,24 de renta­
bilidade; 

Bandeirantes: lucro de 16 milhões, 36 mil reais - 12,82% 
de rentabilidade_ 

Temos, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, um resulta­
do para o setor de intermediação financeira excepcioo.al para a po­
litica econômica desenvolvida ao longo do primeiro semestre deste 
ano. 

Os jornais e revistas do último fim de semana registraram a 
situação extremamente precária dos trabalhadores de diversos lu­
gares do País, tais como os das carvoarias de Minas Gerais, sub­
metidos à semi~escravidão. Lá está havendo inclusive a exploração 
de mão-de-obra infantil. 

A Folha de S. Paulo noticiou que na cidade de Franca a 
mão-de-obra infantil é também largamente utilizada pelas indús­
trias de calçados. As crianças deixam de freqüentar a escola para 
ajudar no sustento da família, uma vez que é muito baixa a remu­
neração de seus pais. Ressaltam os jornais e revistas o agravamen­
to de coo.dições de trabalho, especialmente no Nordeste, o que 
provocou o aumento do 'indice de mortalidade infantil durante o 
primeiro semestre deste ano. 

Segundo o Ministro Rubens Ricupero, o Plano Real preten­
de a estabilidade de preços, o que é extremamente importante. Mas 
é preciso observar que o procedimento utilizado para alcançar esse 
objetivo, pelo menos ao longo deste primeiro semestre de 1994, 
levou a uma situação segundo a qual os segmentos que já tinham 
excepcional desempenho econômico nas últimas décadas conti­
nuaram a demonstrar o mesmo desempenho, enquanto outros seto­
res da sociedade permanecem em estado de indigência absoluta. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredito- repito- que o Go­
verno Itamar Franco, ou qualquer governo, deve utilizar em rela­
ção ao problema da miséria e da fome neste País a mesma energia 
usada para solucionar a questão da inflação. 

Discordo do Ministro Rubens Ricupero e do ex-Ministro 
Fernando Henrique cardoso, quando aftrmam que simplesmente 
acabar com a inflação resolve o problema da miséria e que, para o 
presente, esse estágio é suftciente. 

Segwulo o maior ideólogo da Revolução Francesa e da Re­
volução Americana, o inglês Thomas Phen, no livro Agrarian 
Justice., todos deveriamos ter uma igual parte, pelo menos, de nos­
sa riqueza comum, na Terra e em cada país onde estamos. 

Não é possível, Sr. Presidente, que tenhamos, no Brasil, si­
tuações de desigualdades que perdurem por tanto tempo. Refrro­
me ao setor fmanceiro, que registra excelente desempenho, en­
quan~- repito- outros segmentos permanecem em extrema misé­
ria. E preciso que, no Congresso Nacional, busquemos soluções 
para esse grave problema. 

Obviamente os candidatos a representantes do povo, a go­
vernadores e, sobretudo, os candidatos à Presidência da República 
estão apresentando suas propostas para equacionar as questões na­
cionais, mas é neces~ário ressaltar que tem o Governo Itamar Fran­
co ainda cinco meses, durante os quais se pOO.eria delinear bases 
para a resolução desses problemas. 

O b~rupo pa:.~n. c. embora tenha o Governo chamado a aten­
\-ão U.'\ orinifu.> pública ao constit\.ti.t o C\:mse:iho de Segurança Ali­
mentar, a Ação pel~ Cidadania contra a Fome e a Miséria, consi­
derando os apelos de Herbert de Souza, o Betinho, e de Dom Mau­
ro Morelli, na verdade, em termos de instrumentos de política eco­
nômica, realmente não sinto senão pequenas medidas, que não es­
tão à altura daquilo que deveria set prioridade maior. 

O Governo deu prioridade a um projeto importante, o Si­
varo, para a Amazônia. Trata-se de um bilhão e duzentos milhões 
de dólares, previstos no Orçamento da União, que serão destinados 
a esse projeto de extraordinária envergadura. Sobre esse projeto de 
grande complexidade estamos solicitando informações mais deta­
lhadas, para que possamos ter elementos de análise, de exame das 
razões da escolha. 

Ressalto, entretanto, que precisamos de mecanismos que 
venham a promover rapidamente a distribuição da renda e a erradi­
car a pobreza. 

Esteve no Brasil, na semana passada, um professor da Uni­
versidade de Louvain, Bélgica, Philipp Von Parijs. Trata-se de um 
eminente filósofo e economista que, em 1986, fundou na Europa a 
Rede Européia de Renda Básica. 

Nos próximos dias 8, 9 e 10 de setembro, realizar-se-á em 
Londres o V Encontro da Rede Européia da Renda Básica. O fó­
rum pretende discutir todas as experiências de complementação de 
renda mínima, de imposto de renda negativo, nos mais diversos 
paises do mundo. Philipp Von Parijs foi calvidado pela Universi­
dade Federal do Rio de Janeiro, pelo Instituto de Estudos Avança­
dos da Univer.;idade de São Paulo e também pela SEDEC para ex­
por sua proposição. Relatou-me o ilustre professor que na Europa 
mais e mais avança a idéia de que todos os cidadãos devem ter 
como direito uma renda básica incondicional, que deve ser com­
preendida como um direito do cidadão. 

O Professor Philipp V on Parijs, analisando a proposta do 
imposto de renda negativo, já aprovada neste Senado, acredita que 
se trata de um projeto interessante no sentido de caminharmos para 
a meta que ele propõe: a renda bãsica. 1nclusive apresentou argu­
mentos no sentido de estender-se, operacional e administrativa­
mente, esse direito a todas as pessoas. 

Informou-me o Professor que a defesa do conceito da renda 
básica está no livro Utopia, de Thomas More, que, em 1516, já 
defendia que todas as pessoas deveriam ter um direito mínimo ao 
patrimônio, à riqueza e à renda em cada área deste Planeta. Con­
tou-me também que Thomas Pben, autor de Direitos do Homem, 
escrito em 1796, em seu outro livro, Agrarian Justice, faz a defe­
sa da renda minima garantida para todos, ou da renda bãsica, ou da 
renda de subsistência, ou da renda de existência, ou da renda de ci­
dadania- há diversos sinônimos hoje na literatura. 

Convidou-me o Professor Philipp Von Parijs para apresen­
tar, no encontro que se realizará de 8 a 10 de setembro em Lon­
dres, a reflexão havida no Congresso Nacional e no Brasil sobre o 
Programa de Garantia de Renda Minirua. 

Fiquei sabendo, através do diálogo com ele na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, que em muitos países, hoje, a discussão 
está avançada. Em quase todos os países europeus, por exemplo, o 
direito de renda minima é assegurado a todas as crianças até com­
pletarem os seus estudos, ou seja, até os 16 ou 17 anos. Citando o 
próprio exemplo da Bélgica: ali, pelo primeiro ftlho de cada famí­
lia, paga-se, como um direito à cidadania, 80 dólares; e paga-se 
mais para o segundo, mais ainda para o terceiro e mais para o 
quarto. O próprio Professor Pbilipp Von Parijs informou-me que 
ele, com quatro filhos, recebe do Estado, na Bélgica, como um di­
reito à cidadania, para auxiliar na educação e alimentação dos seus 
filhos, 800 dólares mensais. E eu poderia citar exemplos de muitos 
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outros países onde a garantia de renda mínima é hoje um direito. 
Eu soube ainda, através do Professor, que, especialmente na 

Inglaterra e na Holanda, a defesa do direito à rend• básica estã 
muito avançada, inclusive no sentido de universalizar esse direito. 
Todos os partidos ecológicos e verdes já cOlocaram em seus pro­
gramas o direito à renda básica, como quase todos os partidos pro­
gressistas estão com a discussão bastante amadurecida e avançada 
e, pouco a pouco, colocando, também, em seus programas. 

Em relação ao programa de renda mínima de inserção- ex­
periência que existe na França desde 1988 - o Professor entende 
que a proposta de renda básica é ainda mais avançada do que 
aquela de renda mínima de inserção, porque ela evitaria o que ele 
denomina de armadilha do desemprego. Isto porque, se todos tive­
rem direito a uma renda básica, aquilo que cada um conseguir por 
seu trabalho, por seu esforço, energia e talento será para além do 
patamar da renda básica. 

Ponderei com ele que avaliava, para o estágio de desigual­
dade vigente no Brasil, dado que chegamos a um nível de dispari­
dade tão elevado, a ponto de só termos a Botsuana com desigual­
dade maior do que a nossa, que seria adequado passarmos primei­
ro pelo programa de garantia de renda mínima, visando os mais 
pobres, através de um imposto de renda negativo, para, então, daí 
prosseguirmos na direção da renda básica universal, concedida a 
todo e qualquer cidadão, não importando seu nível de riqueza e de 
renda. 

Dialogamos também sobre a experiência que tem sido bem­
sucedida nos Estados Unidos, do earned income t.ax credit, do 
crédito fiscal por reml.ID.eração recebida, que foi ampliada signifi­
cativamente pelo governo Bill Clinton e que constitui uma qutra 
forma de imposto de renda negativo, 

Assim, Sr. Presidente, avalio que poderemos amadurecer e 
avançar muito no que diz respeito à introdução no Brasil de uma 
melhor forma de atacar o problema da miséria e da fome. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, faleceu 
ontem em Salvador, sendo sepultado hoje, Dom Timóteo Amoroso 
Anastácio. Morre aos 84 anos uma singular figura da Igreja Católi­
ca no Brasil. 

Dom Timóteo, chegando em Salvador em 1965, ali ocupou, 
até 1981, o cargo de abade do Mosteiro de São Bento. 

Era uma figura, por vãrios aspectos, de extrema singularida­
de. O advogado que militou no Rio de Janeiro, convertenda-se à 
condição de monge após a morte de sua mulher, tornou-se um de­
legado do pensamento religioso no mais alto sentido da palavra. 
Eu o conheci de perto. Não era Dom Timóteo apenas um monge: 
era um pensador, um pensador tranqüilo, revestido do conheci­
mento de um humanista. 

Não se limitava a ser o servidor de sua crença. Era por igual 
um servidor da sociedade. E, como servidor da sociedade, não am­
parava os que podiam, mas sobretudo os economicamente caren­
tes. Desenvolvia, por sinal, o bom trabalho da ordem em que se in­
tegrou. 

Com tais qualidades, Dom Timóteo, não sendo da Bahia, 
tornou-se um integrante da sociedade baiana, acima de quaisquer 
divergências. 

Ainda hoje, o jornal A Tarde, ao anl.ID.ciar a triste notícia, 
diz exatamente: 

"Morte de Dom Timóteo constema os baianos." 
E adianta que ele se incorporou à sociedade baiana, qualifi­

cando-se ''por sua coragem e sede de justiça social''. 

Com ess<~; destinação na sua vida de Dlonge, era de assina­
lar-se ainda a sua humildade, a serenidade com que falava ou cvm 
que ouvia. Parecia, realmente, também no físico, o servidor da 
crença a que se dedicou, Com essa mesma serenidade é que presta­
va a ajuda, que podia, à sociedade baiana. 

Em horas difíceis, no curso do regime militar, não foram 
poucas as vezes em que perseguidos bateram à porta do Mosteiro 
de São Bento. Se os monges que ali se encontravam, tendo a sua 
frente Dom Timóteo, não exercitavam a política partidária, nem 
por isso se escusavam a dar a proteção devidc1 aos que requeriam a 
justiça politica. 

Sem deixar de ser exatamente correto com a Igreja, aliava­
se à sociedade em b.Jdo quanto ela precisasse para a defesa dos di­
reitos humanos. 

Hoje, os baianos o terão acompanhado. Já lhe flZeram os 
elogios devidos eminentes representantes da sociedade baiana de 
todas as classes, inclusive o Arcebispo Primaz Dom Lucas Morei-
raNeves. ·· 

É justo que no Senado, que ê também a Casa dos Estados, 
uma voz se manifeste, por dever de justiça, recordando a persona­
lidade de Dom Timóteo. 

Ontem, como diz o jornal, os sinos do Mosteiro de São 
Bento compassadamente batiam, o que significava que um monge 
havia morrido. 

Hoje, a sociedade, por um de seus representantes, aqui assi­
nala que morreu um crente e um justo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em face das 
palavras proferidas pelo nobre Senador J osaphat Marinho, referen­
tes ao passamento de Dom Timóteo, que não só a Bahia mas tcxlo 
o Nordeste lamentou profundamente, a Mesa irá, na forma regi­
mental, Wrigir-se ao Mosteiro de São Bento, expressando os senti­
mentos desta Casa representativa dos estados da Federação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pronuncia o seguin­
tt'! discurso.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, creio desne­
cessário dizer que o pressuposto básico com o qual toda a socieda­
de brasileira está de acordo- e poderia ser objetivo de um amplo 
pacto político - é o combate à inflação. Podemos divergir todos 
sobre os meios para combatê-la, mas acredito que, concordamos 
no fim, a necessidade ê de vencê-la. Temos que lembrar que, na 
história contemporânea brasileira, só em dois momentos específi­
cos conseguimos infietir a taxa inflacionária: em 1898, no Gover­
no Campos Sales, com Mortinho no Ministério da Fazenda, e em 
1964, no Governo Castello Branco, coro a dupla Gouveia-Roberto 
Campos. Nos dois casos, foram necessários três anos de esforços 
dramáticos e obstinados para conseguirmos resultados positivos. 
Não acredito que no momento atual seja JX>SSÍvel um processo de 
reversão indolor. Por isso mesmo, deixarei de lado os meios, para 
concentrar-me no fim, que deve ser o presSUJX'sto básico de qual­
quer entendimento. 

A vertente econômico-social da crise brasileira contemporâ­
nea (que tem raízes muito mais fl.ID.das e persistentes do que supo­
mos) se baseia numa verdade incontrastável: estamos todos insa­
tisfeitos com o sistema econômico que temos e com a estrutura so­
cial com a qual convivemos. Razão, a meu ver, é que, no plano 
econômico, os preços são altos e os salários são baixos. Isso gera, 
por outro lado, algo que também é incontra'itável: com preço~ al­
tos e salários baixos, jamais redistribuiremos convenientemente a 
renda brasileira que é, se não a mais, pelo menos uma das três 
mais concentradas do mundo! 

Como no caso da inflação, também aqui prefiro esquecer a 
terapêutica para fixar-me no diagnóstico. Podemos apontar mil ra-
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zCes pelas quais os preços são altos e os salárioc, lJIDos. Mas dei­
xemos de lado esses motivos para dizermos apenas que um acordo 
social exige, necessariamente, mn ajuste econômico. Em que sen­
tido? No sentido de que o Estado não precisa, nem pode, nem deve 
deixar de atuar, simplesmente. É necessário que atue menos no 
campo econômico e mais no campo social. Isso pressupõe que o 
ajuste econônrico deve fazê-lo de forma consentânea e proporcio­
nal ao aumento da participação do Estado no campo social. E 
quando escrevo ''participação'', não digo estatização. Essa partici­
pação pode se dar, inclusive e preferentemente, de forma regulató­
ria. 

Daí, não é necessário discutirmos apenas em que campo o 
Estado não deve atuar, mas, igualmente, as áreas em que não deve 
deixar de fazê-lo. Ao precisarmos em que atividades o Estado 
atua, estamos implicitamente defmindo aquelas em que não deve 
fazê-lo. 

O que significa definir, também, as ãreas que não são de 
atuação exclusiva do Estado, nem da iniciativa privada, mas sim 
privativas da sociedade, com a participação do Estado e das em­
presas, sejam elas públicas oo privadas. E, entre elas, aponto desde 
logo, mas apenas como exemplo meramente referencial, a previ­
dência social, que não pertence nem ao Estado nem às empresas, 
mas sim ao conjunto da sociedade trabalhadora. 

Defm.ido este primeiro ponto de implicação econômica e 
social, com óbvias repercussões políticas e institucionais, creio ne­
cessário que, superada a premissa do combate à inflação, e esclare­
cidas as áreas de atuação do Estado, da empresa privada e da so­
ciedade, chega-se ao ponto crucial da questão social: a má distri­
buição da renda. E aí duas ações me parecem fundamentais. 

A primeira, esta.belecer o limite da carga tributária que a so­
ciedade se dispõe a pagar para que o Estado cumpra com eficiên­
cia sua missão e, em seguida., defmir o princípio vital de coesão 
social indispensável para melhorar o perfil da discussão da renda. 
É preciso dar estabilidade às normas tributárias, para que as em­
presas possam planejar a longo prazo e sentir-se a salvo dos rumo­
res fiscais dos sucessivos governos, aumentando sua competitivi­
dade, não pelo protecionismo, mas sim pela competição. 

A segunda, obter aceitação do princípio de que, para melho­
rar a coesão social. abrandar a concentração de renda e garantir a 
solidariedade de toda a sociedade, os salários não }X)dem crescer 
menos do que a produtividade e a inflação. Em outras palavras, 
não podem coo.tinuar pagando a conta de todos os ajustes econô­
micos, como até hoje. Esta pode não ser a receita ideal, mas é pelo 
menos a receita de modernização que buscam hoje os regimes eco­
nômicos, como até hoje. Esta pode não ser a receita ideal, mas é 
pelo menos a receita de modernização que buscam hoje os regimes 
econômicos e os sistemas políticos no mundo contemporâneo. 

Isto posto, Sr. Presidente, o que no's cabe fazer é lutar para, 
após as eleições deste ano, conseguirmos realizar esses objetivos, 
inclusive através de uma ampla reforma da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Encerrada a 
lista de oradores inscritos, está facultada a palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente. peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) -Tem V. Ex• a 
palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para uma questão 
de ordem. Seru revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

'Na sessão do dia 2-7-94 foi apresentado o Requerimento 
ll

0 582/94, fundamentado no artigo 336, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que reza: 

''Art. 336. A urgência poderá ser requerida: 

a} quando se trate de mcüéria que envolva perigo 
para a zegurança nacional ou de providência para aten­
der a calamidade pública~" 

A aprovação do citado requerimento permitiu que 
na mesma sessão fosse discutida, votada e aprovada a 
Mensagem n° 246/94, que autorizou a assunção, pelo 
Tesouro Nacional, de dívidas da Embraer junto ao Cana­
dense Export Development Corporation. 

Considerando que o fundamento regimental invo­
cado para que a mensagem fosse apreciada pelo Plenário 
desta Casa exige que a matéria verse sobre perigo para a 
segurança nacional ou calamidade pública e 

Considerando que, em nosso entender, a assunção 
de dívida da Embraer pelo Tesouro Nacional não preen­
che nenhum desses requisitos, 

Solicito seja consultada a Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, visando esclarecer a legalidade 
da autorização do referido dispositivo regimental." 

Assim, Sr. Presidente, estou requerendo que seja consultada 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania quanto à aplicabi­
lidade do art. 336, alínea a, do Regimento interno do Senado Fe­
deral, para a Mensagem n° 246/94, através da qual é solicitada a 
autorização desta Casa para a assunção, pela União, das dívidas 
contraídas pela Embraer até o montante de 125 milhões de dólares, 
junto à Agência do Governo Canadense Export Development Cor­
poration. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - V. Ex' será 
atendido. A matéria será encaminhada à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, em forma de questão de ordem. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Obrigado, Sr. Presidente. 
COMPARECEM MAIS OS SRS.: 

Carlos De 'Carli - Carlos Patrocínio - Epitácio Cafeteira­
Hugo Napoleão- Meira Filho- Onofre Quinan- Ronaldo Aragão 
- Ronan Tito- V aimir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
expediente que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte: 

Senhor Presidente: 
Hydekel Freitas, Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, 

vem comunicar a Vossa Excelência ter regressado ao Brasil no dia 
de hoje, 2 de agosto. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1994. - Senador Hydekel 
Freitas. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. l0 Secretá-
rio. 

É lido o seguinte: 

OFÍCIO N" 483/94 

Brasília, 2 de agosto de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, os Deputados Francisco Dornel­
les e José Lourenço para substituir os Deputados Marcelino Roma­
no Machado e Amaral Netto nas vagas de titular e suplente, da Co­
missão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória no 
566. de 29 de julho de 1994 (reedição da MP no 542194), que "dis­
põe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissão do real, e os critérios para con­
versão das obrigações para o real, e dá outras providências". 



4322 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1994 

Atenciosamente, Deputado Paulo Mandarino, Vice-Líder 
em exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Serão feitas 
as substituiçOO:s solicitadas. 

A Presidência dispensa, na presente sessão, 0 período desti­
nado à Ordem do Dia, nos termos do art. 174 do Regimento futer-
no. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais. 
havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 42 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N" 116."12 

Que aposentou VALDEMAR MORAIS DE QUEIROZ, 
Anaiista Legislativo, Área de Processo Legislativo, Oasse 1 •, Pa­
drãoN. 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal do presente Ato para ex­
cluir o art. 192, inciso I, da Lei n° 8.112/90. 

Senado Federal, 3 de agosto de 1994. - Senador Júlio Cam­
pos, 1 o Secretário, no exercício da Presidência do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N" 127/92 

Que aposentou OITY MOREIRA RANGEL, Térnico Legisla­
tivo, Área de Processo Legislativo, Classe Especial, Padrão ill. 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal do presente Ato para in­
cluir a Lei D0 1.234/50. 

Senado Federal. 3 de agosto de 1994.- Senador Júlio Cam­
pos, 1 o Secretário, no exercício da Presidência do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N" 228192 

Que aposentou TENlSSON CHAVES DOS SANTOS, 

Analista Legislativo, Área de Segurança, Classe 111
, Padrão N. 

Apostila 

Fíca alterado o fundamento legal do presente Ato para ex­
cluir o art. 192, inciso I; da Lei n° 8.112/90. 

Senado Federal, 3 de agosto de 1994. - Senador Júlio 
Campos, 1 o Secretário, no exercício da Presidência do Senado Fe­
deral. 

INSTII1JTO DE PREVIDÊl'JCfA DOS OJNGRESSISTAS 
(Criado pela Lei n• 4.284/63) 

PORT AR1A N" 29194 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
-IPC, no uso de suas atribuições, resolve designar o se:rvidor AL­
MlR ANlCETO DE SOUSA FILHO, da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear. à disposição do INS1ITlJTO DE PREVIDÊN­
CIA DOS CONGRESSISTAS - !PC, para exercer a função de 
Auxiliar Técnico, a partp' de 22 de julho de 1994. 

Brasília, 30 de julho de 1994. - Hendque Lima Santos, 
Presidente. 

Ciente: Almir Aniceto de Sousa Filho. 

PORT AR1A N" 30/94 

O Presidente do lnstituto de Previdência dos Congressistas 
- IPÇ. no uso de su~ atribuições, resolve desi&nar o servidor 
JOSE LUlZ DE ARAUJO, Técnico Legislativo- Area de Proces· 
so Legislativo, Matrícula n° 3374, do Quadro de Pessoal do Sena­
do Federal, à disposição do Instituto de Previdência dos Congres­
sistas - IPC, para exercer a Função de Auxiliar Administrativo 
"B". a partir de 19 de julho de 1994. 

Brasília, 30 de julho de 1994. - Henrique Lima Santos.· 
Presidente. 

Ciente: José Luiz de Araújo. 
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Presidente: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

AC-3493194 
CE-3194/95 
AC-3158159 
G0-3148149 
AM-3104/0S 
MG-3237/38 
MI' -3029/30 

RN/3:)98/99 
AP-3191192 
ES-3131/32 
MA-3069/72 
RJ-3<ll2/83 

SC-3179180 
AL-4:>93/94 
PR-3163164 

Suplentes 

PMDB 

Arnir Lando · 
Ruy Bacelar 
Roo.aldo Aragão 
RaumTiw 
Iuvêncio Dias 
Antmio Mariz 
Wilson Martins 
Vago 

PFL 

RaimWldo lim 
JOio Rocha 
Carla~ Patrocínio 
Guilhemr Palmeira 
Vago 

PSDB 

Bc:ni Vems 
Jutahy Magalhães 
Vago 

PTB 

MT -3035136 Affonso Camargo 
RR-4062163 Vago 

PDT 

RN-3239140 Magno Bacelar 

PRN 
MT -4215'18 Albano Fnlnoo 

PDC 

ES-3203/04 Moisés Abrão 

PDS 

PI-305S'56 Esperidiio Amin 

pp 

RR-3067/68 Meira Filho 

Secretârio: Celson Parente Ramais 3515 e 3516 
Reuniões; Terças-feiras, às 14 horas 

·R0-3110/11 
BA-3161162 
RR-4:>52/53 
MG-3039140 
PA-305()'53 
PB-434SJ46 
MS-434S'46 

PB-3201102 
T0-407U72 
T0-4068169 
AL-324S'46 

CE-3242143 
BA-3171172 

PR-3062/63 

BA-Xl74'75 

SE-4055'56 

T0-3136'37 

DF-322l/22 

Local: Sa)a das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa_ 
Anexo das Comissões _ Rama) 3286 
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Leia neste número: 
Execução contra Pessoas Administrativas- Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 

·Novos Municípios- Adilson Abreu Dallari 
Tutela Administrativa e Relações de Consumo..:. Álvaro Lazzarini 
A Estrutura Institucional Defmitiva do Mercosul: uma opinião- Werter R. Faria 

· Da Declaração de Inconstitucionalidade - Antonio Cezar Lima da Fonseca 
A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça- Luiz Antonio Soares Hentz 
Propriedade Intelectual e Novas Tecnologiali _Newton Paulo Teixeira dos Santos 
A Lei Injusta e sua Inconstitucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito- An-
tônio Souza Prudente · 
Conceito de Crime Hediondo e o Equívoco da Lei n• 8.072190- João José Leal 
O Regulamento no Sistema Jurídico Brasileiro- Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova Redação do CPC -Ivan Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Privadas - José Carlos de · 
Magalhães 
Administração Pública na Constituição Federal-J~ de Castro Meira 
Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em Writ- Elio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração- Carlos Alberto de Oliveira · . 
Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas- Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
Prova Pericial: Inovações da Lei n• 8.455192 -Rogério de Meneses Fialho Moreira 
A Constituição de 1988 e o Tribunal de Contas -Jarbas Maranhão · 
Classificação dos Agentt:S Públicos: Reexame - Mário Bernardo Sesta 
A Seguridade Social- José Luiz Quadros de Magalhães 
Alterações Introduzidas na Lei n• 6.515n7 pela Constituição de 1988 -
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
Aspectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder Econômico- Marcos Juruena Villela Souto 
Os hermeneutas da Intransigência Desacumuladora- Corsíndio Monteiro da Silva 
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